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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CONCURSO PUBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E
PARA A FORMACAO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO
DE PROCURADOR DA CAMARA

EDITAL N° 1 - CAMARA MUNICIPAL BOA
VISTA - PROCURADOR, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

O Presidente da Cadmara Municipal de Boa Vista,
tendo em vista o disposto na Portaria n°® 966, de 4 de junho
de 2024, na Lei Municipal n°® 1.646, de 27 de outubro de
2015, na Lei na Lei Municipal n°® 1.611, de 2 de fevereiro de
2015, na Lei Complementar n° 3, de 2 de janeiro de 2012,
e na Lei Municipal n° 1.397, de 23 de janeiro de 2012, e
suas respectivas alteracées, torna publica a realizacéio de
concurso publico para o provimento de vagas e a formacgao
de cadastro de reserva no cargo de Procurador da Camara
Mllmicipal, mediante as condicoes estabelecidas neste edi-
tal.

1 DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O concurso publico sera regido por este edital e
executado pelo Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliacao
e Selecao e de Promocéo de Eventos (Cebraspe), com a par-
ticipacdo de membro da Ordem dos Advogados do Brasil,
seccional Roraima (OAB/RR).

1.1.1 O Cebraspe é o detentor exclusivo do Método
Cespe de realizacao de avaliacoes, certificacoes e selecées.
Esse método estd em constante evolucao, sendo desenvolvi-
do e aperfeicoado a partir de pesquisas académicas, algo-
ritmos, processos estatisticos e de outras técnicas sofistica-
das com o intuito de entregar resultados confidveis, obtidos
com inovacdo e alta qualidade técnica.

1.2 A selecéio para o cargo de que trata este edital
compreenderd as seguintes fases, de responsabilidade do
Cebraspe:

a) prova objetiva, de carater eliminatério e classifi-
catério;

b) prova discursiva, de carater eliminatério e classi-
ficatorio;

¢) avaliagéio de titulos, de carater classificatério.

1.3 As provas objetiva e discursiva, para todos os
candidatos, bem como a avaliacéo biopsicossocial dos can-
didatos que solicitarem concorrer das vagas reservadas as
pessoas com deficiéncia, seréo realizadas na cidade de Boa
Vista/RR.

1.3.1 Havendo indisponibilidade de locais suficien-
tes ou adequados nas localidades de realizac¢éio das provas,
estas poderdo ser realizadas em outras localidades.

2 DO CARGO

REQUISITOS: diploma, devidamente registrado, de
concluséo de curso de graduacéio de nivel superior em Di-
reito, fornecido por institui¢éio de ensino superior reconhe-
cida pelo Ministério da Educacdo (MEC), e comprovacéao de
regular inscricio no quadro je advogados da Ordem dos
Advogados do Brasil.

DESCRICAO SUMARIA DAS ATIVIDADES: representar
judicial e extrajudicialmente a Camara Municipal; promo-
ver o assessoramento juridico-administrativo do Poder Le-
gislativo municipal; prestar informacées, propor, contestar,
formular pedidos e acompanhar acoes judiciais em que a
Camara Municipal figure como parie ou interessada; emi-
tir pareceres sobre a legalidade dos atos administrativos;
realizar atividades de consultoria, assessoria e direcdo ju-
ridica; prestar assessoria técnico-legislativa; examinar e
dar parecer nas proposicoes legislativas; elaborar pesqui-
sas e estudos sobre assuntos juridicos de interesse do Po-
der Legislativo; dar consultoria as comissées permanentes
e tempordrias no exame de todos os processos legislativos;
elaborar minutas de contratos, editais e regulamentos e as-
sessorar a elaboracéio de proposicoes em geral; planejar,
coordenar e executar atividades de assessoramento em as-
suntos juridicos, emitindo pareceres sobre questées de na-
tureza constitucional, legal, regimental e administrativa; e
executar outras atividades juridicas e administrativas corre-
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latas.

REMUNERAGCAO: RS 11.500,00, acrescido de 40% so-
bre a remuneracéo base do procurador em atividade, nos
termos da Lei 1.646/2015, e suas alteracgoes.

JORNADA DE TRABALHO: 30 horas semanais.

3 DOS REQUISITOS BASICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

3.1 Ser aprovado no concurso publico.

3.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e,
no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo
Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos politicos, nos termos
do § 1° do art. 12 da Constituicéio Federal.

3.3 Estar em gozo dos direitos politicos.

3.4 Estar quite com as obrigacoes militares, em caso
de candidato do sexo masculino.

3.5 Estar quite com as obrigacées eleitorais.

3.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercicio do
cargo, conforme o item 2 deste edital.

3.7 Ter idade minima de 18 anos completos na data
da posse.

3.8 Ter aptidao fisica e mental para o exercicio das
atribuicées do cargo.

4 DAS VAGAS

4.1 As vagas estao distribuidas conforme o quadro
a seguir:

CADASTRO DE RESERVA
VAGAS IMEDIATAS
(incluidas as vagas de provimento imediato)
Ampla
Concorréncia

Pessoa com
Deficiéncia

Pessoa com
Deficiéncia

Ampla
Concorréncia

3 * 3 4 1 5

Total Total

*Néao hé vaga para o provimento imediato, man-
tendo-se o cadastro de reserva.

4.2 Os candidatos serdo lotados, obrigatoriamente,
na Procuradoria da Camara, em conformiduge com o § 2°
do art. 17 da Lei Municipal n° 1.646/2015, e suas alteracoes,
salvo quando nomeados para ocupar cargos em comissdo.

.5 DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM
DEFICIENCIA

5.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vie-
rem a ser criadas durante o prazo de validade do concur-
so, 10% serdo providas na forma da Lei Complementar n°
3/2012, da Lei Estadual n° 965, de 17 de abril de 2014, e
suas alteracoes, e da Lei n® 13.146, de 6 de julho de 2015.

5.1.1 Caso a aplicacdo do percentual de que trata
o subitem 5.1 deste edital resulte em nomero fracionado,
este devera ser elevado até o primeiro nimero inteiro sub-
sequente, desde que néo ultrapasse 20% das vagas ofereci-
das por cargo, conforme § 2° do art. 36, da Lei Estadual n°
965/2014, e suas alteragoes.

5.1.2 Seréio consideradas pessoas com deficiéncia
aquelas que se enquadrarem na Lei Estadual n°® 965/2014,
e suas alteragées; na Lei Estadual n° 1.740, de 25 de no-
vembro de 2022; na Lei Estadual n° 1.966, de 15 de abril
de 2024; no ari. 2° da Lei Federal n° 13.146/2015; nas
categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal n°
3.298/1999, com as alteracoes introduzidas pelo Decreto
Federal n°® 5.296/2004; no § 1° do art. 1° da Lei Federal n°
12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro
Autista); na Lei Federal 14.126, de 22 de marco de 2021; e
na Lei Federal n°® 14.768, de 22 de dezembro de 2023, ob-
servados os dispositivos da Convencéo sobre os Direitos da
Pessoa com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, ratifica-
dos pelo Decreto Federal n°® 6.949/2009.

5.2 Para concorrer a uma das vagas reservadas, o
candidato deverda:
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a) no periodo de solicitacéio de inscricéio estabeleci-
do no cronograma constante do Anexo | deste edital, infor-
mar que deseja concorrer dés vagas reservadas s pessoas
com deficiéncia;

b) enviar, via upload, na forma do subitem 5.2.4
deste edital, a imagem legivel de laudo médico ou de laudo
caracterizador de deficiéncia emitido por fisioterapeuta, fo-
noaudidlogo, psicélogo ou terapeuta ocupacional, que atue
na area da deficiéncia do candidato, cuja data de emissao
seja, no maximo, nos 36 meses anteriores ao Gltimo dia de
inscricéio neste concurso publico.

5.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador de
deficiéncia deve apresentar a identificacéio do candidato e
atestar a espécie e o grau ou o nivel de sua deficiéncia, bem
como suas limitagées funcionais e necessidades de adapta-
coes. Deve, ainda, conter a data e o local da emisséo, a as-
sinatura e o carimbo legivel com identificagéio do médico ou
profissional de saude que emitiu o laudo, com o nimero de
sua inscricio no Conselho Regional Profissional respectivo,
com base no modelo disponivel no Anexo Il deste edital.

5.2.2 Em caso de impedimentos irreversiveis, que
configurem deficiéncia permanente, a validade do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiéncia é indeter-
minada, nédo sendo considerada a data de emisséao, desde
que legivel, e que contenham a caracterizacéo da deficién-
cia, a identificacéio do candidato e ateste a espécie e o grau
ou o nivel de sua deficiéncia, bem como suas limitacées fun-
cionais e necessidades de adaptacées.

5.2.3 A validade do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de deficiéncia, para o caso de pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, é indeterminada, néo sendo
considerada a data de emisséo.

5.2.4 O candidato com deficiéncia devera enviar, no
periodo de solicitacéio de inscricéio estabelecido no crono-
grama constante do Anexo | deste edital, via upload, por
meio de link especifico no endereco eletrénico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25,
imagem legivel do laudo médico ou do laudo caracteriza-
dor de deficiéncia a que se refere o subitem 5.2 deste edital.
Apés esse periodo, a solicitacéio sera indeferida, salvo nos
casos de forca maior a serem avaliados pela comisséo de
avaliacéio.

5.2.5 O envio da imagem legivel do laudo médico
ou do laudo caracterizador de deficiéncia é de responsabili-
dade exclusiva do candidato. O Cebraspe néo se responsa-
biliza por qualquer tipo de problema que impeca a chegada
do documento a seu destino, seja de ordem técnica dos com-
putadores, seja decorrente de falhas de comunicacéio, bem
como por outros fatores que impossibilitem o envio.

5.2.5.1 Somente seréo aceitas imagens que estejam
nas extensoes “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho
de cada imagem submetida devera ser de, no méximo, 2

MB.

5.2.5.2 O candidato deverd manter aos seus cuida-
dos o original ou a cépia autenticada em cartério do laudo
médico ou do laudo caracterizador de deficiéncia constante
do subitem 5.2 deste edital. Caso seja solicitado pelo Ce-
braspe, o candidato deverd enviar o referido documento
por meio de carta registrada, para a confirmacao da vera-
cidade das informacoes.

5.2.6 A imagem do laudo médico ou do laudo ca-
racterizador de deficiéncia tera validade somente para este
concurso publico e néo serd devolvida, assim como néo se-
réo fornecidas cépias desse documento.

5.3 O candidato com deficiéncia poderéa requerer,
na forma do subitem 6.4.9 deste edital, atendimento espe-
cializado, podendo solicitar adaptacées razodveis e tecno-
logias assistivas, no ato da solicitacdo de inscricdo, para o
dia de readlizacao das provas e das demais fases do concur-
so, devendo indicar as condicées de que necessita para a
realizacéo destas.

5.3.1 O candidato que se enquadrar na hipétese
prevista no subitem 5.3 deste edital podera solicitar atendi-
mento especializado unicamente para a condicdo estabele-
cida no seu laudo médico ou laudo caracterizador de defici-
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éncia enviado conforme dispoe o subitem 5.2 deste edital.

5.3.1.1 Ressalvadas as disposicées previstas neste
edital, os candidatos com deficiéncia participardo do con-
curso em igualdade de condi¢oes com os demais candidatos,
no que tange ao conteudo de provas, a avaliagéo e aos cri-
térios de aprovacéio, ao hordrio e ao local de aplicacao das
provas, a nota minima exigida para os demais candidatos e
a todas as demais normas de regéncia do concurso.

5.4 O candidato que for considerado pessoa com de-
ficiéncia a luz da legislac¢éio norteadora do concurso, apés a
avaliagéo biopsicossocicﬁ, se ndo for eliminado do concurso,
terd seu nome e respectiva pontuacéo publicados em lista a
parte e figurara também na lista de classificacao geral.

5.5 A nomeacdao dos candidatos aprovados devera
obedecer a ordem de classificagéo, observados os critérios
de alternéancia e de proporcionalidade entre a classificacao
da ampla concorréncia e da reserva de vagas para as pes-
soas com deficiéncia, observado o percentual de reserva fi-
xado no subitem 5.1 deste edital.

5.6 A desclassificagéo, a desisténcia ou qualquer ou-
tro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada
implicaréd a sua substituicéio pelo préximo candidato com
deficiéncia classificado, desde que haja candidato classifi-
cado nessa condigéo.

5.7 A relacéio proviséria dos candidatos com a ins-
cricéio deferida para concorrer as vagas reservadas ds pes-
soas com deficiéncia seré divulgada no endereco eletrénico
http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_
boavista_25, na data provavel estabelecida no cronograma
constante do Anexo | deste edital.

5.7.1 O candidato que desejar interpor recurso con-
tra a relagéio proviséria dos candidatos com inscri¢éio de-
ferida para concorrer as vagas reservadas ds pessods com
deficiéncia deveré observar os procedimentos disciplinados
no item 12 deste edital, bem como na respectiva relacéo
proviséria.

5.8 A inobservéancia do disposto no subitem 5.2 des-
te edital acarretara a perda do direito ao pleito das vagas
reservadas aos candidatos com deficiéncia.

5.8.1 O candidato que néo informar que deseja con-
correr as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia no
aplicativo de inscricéio néo tera direito de concorrer a essas
vagas. Apenas o envio do laudo médico ou do laudo carac-
terizador de deficiéncia néao é suficiente para o deferimento
da solicitacéo do candidato.

5.9 DA AVALIAGAO BIOPSICOSSOCIAL

5.9.1 O candidato com a inscricdo deferida para
concorrer das vagas reservadas das pessoas com deficiéncia,
se aprovado na prova discursiva, serd convocado para se
submeter a avaliag@o biopsicossocial.

5.9.1.1 A avaliagao biopsicossocial serd promovida
por equipe multiprofissional de responsabilidade do Ce-
braspe, composta por trés profissionais capacitados e atu-
antes nas areas das deficiéncias que o candidato possuir e
de diferentes areas de conhecimento, dentre as quais um
devera ser da area de medicina, que verificara a existéncia
ou ndo da deficiéncia que o candidato declara no momen-
to da inscricdo no concurso, nos termos da Lei Estadual n°
965/2014, e suas alteracoes, da Lei Estadual n° 1.740/2022,
da Lei Estadual n° 1.966/2024, do § 1° do art. 2° da Lei Fe-
deral n° 13.146/2015, e suas alteracoes, dos arts. 3° e 4°
do Decreto Federal n° 3.298/1999, do § 1° do art. 1° da Lei
Federal n°® 12.764/2012, da Lei Federal n® 14.126/2021 e da
Lei Federal n° 14.768/2023.

5.9.1.2 A equipe multiprofissional emitird parecer
que observara:

a) as informacgoes prestadas pelo candidato no ato
da inscricéio no concurso publico;

b) a natureza das atribuicées e das tarefas essen-
ciais do cargo a desempenhar;

c) as condicoes de acessibilidade e as adequacées
do ambiente de trabalho para a execucéo das tarefas;
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d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equi-
pamentos ou de outros meios que utilize de forma habitual;
e

13 o resultado da avaliacéio com base no disposto
no § 1° do art. 2° da Lei n° 13.146/2015, sem prejuizo da
adocédo de critérios adicionais previstos em edital.

5.9.2 Os candidatos deveréo comparecer a avalia-
céo biopsicossocial com uma hora de antecedéncia, muni-
dos de documento de identidade original e de laudo médi-
co ou laudo caracterizador de deficiéncia original de forma
impressa, acompanhado de cépia simples (que sera retida
pela equipe do Cebraspe e cuja conformidade com o origi-
nal sera conferida no momento da apresentagéio), cuja data
de emissdo seja, no maximo, nos 36 meses anteriores ao
ultimo dia de inscricéio neste concurso publico, que ateste a
espécie e o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa re-
feréncia ao cédigo correspondente da CID-10, com base no
modelo constante do Anexo Il deste edital, e, se for o caso,
de exames complementares especificos que comprovem a
deficiéncia. Serao oferecidas aos candidatos as adaptacées
razodveis de acessibilidade solicitadas no ato da solicitacdo
de inscricdo.

5.9.2.1 O laudo médico ou o laudo caracterizador
de deficiéncia original, bem como os exames complemen-
tares especificos que comprovem a deficiéncia, deveréo es-
tar acompanhados de sua cépia simples (cuja conformidade
com o original serd conferida no momento da apresenta-
¢ao). O candidato poderd, também, apresentar a cépia au-
tenticada em cartério desses documentos.

5.9.2.2 A cépia simples ou a cépia autenticada
do laudo médico ou do laudo caracterizador de deficién-
cia, bem como a cépia simples ou autenticada dos exames
complementares especificos, serd retida pela equipe do Ce-
braspe. Caso sejam apresentados somente os documentos
originais, estes seréo retidos pelo Cebraspe por ocasico da
realizacdo da avaliacdao biopsicossocial para fins de arqui-
vamento.

5.9.2.3 A auséncia do CID-10 néo sera motivo de
ndo consideracdao do candidato como pessoa com deficién-
cia, desde que sua indicacdo néo seja imprescindivel para a
constatacao da deficiéncia.

5.9.3 Por ocasido da avaliacéo biopsicossocial, o
candidato cuja deficiéncia se enquadra no § 1° do art. 1° da
Lei n°® 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista) devera
apresentar, ainda, relatério especializado, emitido por mé-
dico ou psicélogo, explicitando as seguintes caracteristicas,
associando-as a dados temporais (com inicio e duracéo de
alteracées e(ou) prejuizos):

a) capacidade de comunicacéio e interacéio social;

b) reciprocidade social;

c) qualidade das relacoes interpessoais; e

d) presenca ou auséncia de estereotipias verbais,
estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou inte-
resses especificos, restritos e fixos.

5.9.4 Quando se tratar de deficiéncia auditiva, o
candidato deveré apresentar, além do laudo médico ou do
laudo caracterizador de deficiéncia, exame audiométrico -
audiometria (original ou cépia autenticada em cartério), re-
alizado nos 36 meses anteriores ao Gltimo dia de inscri¢éo
neste concurso puUblico. Caso o candidato utilize Aparelho de
Amplificacdo Sonora Individual (AASI), devera apresentar
audiometria sem AASI.

5.9.4.1 Para fins de comprovacéio/caracterizacdo da
deficiéncia auditiva, seréio adotados os critérios estabele-
cidos na Lei n° 14.768, de 22 de dezembro de 2023, e na
Orientacéio Técnica SIT n° 02/2024, do Ministério do Traba-
lho e Emprego, que toma como referéncia os graus de per-
da auditiva definidos pela Organiza¢éio Mundial da Saude
(OMS), conforme classificacao de 2020.

5.9.5 Quando se tratar de deficiéncia visual, o lau-
do médico ou o laudo caracterizador de deficiéncia devera
conter informacées expressas sobre a acuidade visual afe-
rida com e sem correcdo e sobre a medida do campo visual
individual de cada olho e a somatéria do campo visual bi-
nocular.
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5.9.6 Quando se tratar de deficiéncia fisica, o lau-
do médico ou o laudo caracterizador de deficiéncia devera
conter uma descri¢do detalhada dos impedimentos fisicos,
que descreva as alteragées anatémicas e(ou) funcionais e
especifique as limitacées funcionais para a vida diéria e a
necessidade do uso de apoios, como por exemplo, uso de
proteses e(ou) orteses.

5.9.7 Em caso de deficiéncia intelectual, o candida-
to devera apresentar laudo médico ou laudo caracterizador
da deficiéncia, obrigatoriamente acompanhado de relaté-
rio especializado complementar elaborado por médico ou
psicélogo, contendo descricao clinica e funcional detalhada
com base em instrumentos técnicos reconhecidos, informa-
coes sobre o inicio e histérico da condicéo, resultados de
avaliacéio cognitiva padronizada com indicacéo do instru-
mento utilizado e do Quociente de Inteligéncia (Ql), além
do relato do impacto da condicéio nas atividades da vida
diaria e no desempenho adaptativo, abrangendo, quando
aplicavel, as dreas de comunicacéio, cuidado pessoal, ha-
bilidades sociais, uso da comunidade, saide e seguranca,
habilidades académicas, lazer e trabalho.

5.9.8 Perdera o direito de concorrer as vagas re-
servadas das pessoas com deficiéncia o candidato que, por
ocasid@io da avaliagao biopsicossocial:

a) néo apresentar laudo médico ou laudo caracteri-
zador de deficiéncia (original ou cépia autenticada em car-
tério);

) b) apresentar laudo médico ou laudo caracterizador
de deficiéncia em periodo superior a nos 36 meses anterio-
res ao Ultimo dia de inscri¢c@o neste concurso publico, exceto
no caso dos candidatos cuja deficiéncia se enquadra no §
1° do art. 1° da Lei n® 12.764/2012 (Transtorno do Espectro
Autista) ou de candidatos com outros impedimentos irrever-
siveis que caracterizem deficiéncia permanente;

c) deixar de cumprir as exigéncias de que tratam os
subitens 5.9.4 a 5.9.7 deste edital;

d) deixar de apresentar o relatério especializado de
que trata o subitem 5.9.3 deste edital, se for o caso;

e) nao for considerado pessoa com deficiéncia na
avaliacéio biopsicossocial;

f) ndo comparecer a avaliagéio biopsicossocial;

g) evadir-se do local de realizacéo da avaliagéo
biopsicossocial sem passar por todos os procedimentos da
avaliacéo;

h) néo apresentar o documento de identidade origi-
nal, na forma definida no subitem 15.10 deste edital.

5.9.9 O nome do candidato que, no ato da solicita-
¢éio de inscrigéio, se declarar pessoa com deficiéncia e, na
avaliacéo biopsicossocial, for considerado pessoa com de-
ficiéncia, e nao for eliminado do concurso, sera publicado
em Iilstq a parte e figurara também na lista de classificacéo
geral.

5.9.9.1 O candidato que néao for considerado pes-
soa com deficiéncia na avaliac@o biopsicossocial, caso tenha
nota suficiente no concurso, figurard na lista de classificagéio
geral.

5.9.10 As vagas definidas no subitem 5.1 deste edi-
tal que néo forem providas por falta de candidatos com de-
ficiéncia aprovados serdo preenchidas pelos demais candi-
datos, observada a ordem geral de classificagéo.

6 DAS INSCRICOES NO CONCURSO PUBLICO
6.1 TAXA: RS 289,00.

6.2 Sera admitida a solicitacéo de inscricéio somente
via internet, no endereco eletrénico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, no perio-
dg esltqbelecido no cronograma constante do Anexo | deste
edital.

6.2.1 O Cebraspe néao se responsabilizaré por so-
licitaco de inscricéio ndo recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, de falhas de comunicagéio, de
congestionamento das linhas de comunicacéo, por erro ou
atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se re-
fere ao processamento do pagamento da taxa de inscricdo,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-
réncia de dados.
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6.2.1.1 O candidato deverd seguir rigorosamente as
instrucdes contidas no sistema de inscricao.

6.2.2 O candidato deveré efetuar o pagamento da
taxa de inscri¢dio por meio de boleto bancario.

6.2.3 O candidato devera imprimir o boleto banca-
rio, que sera disponibilizado na pagina de acompanhamen-
to do concurso, no endereco eletronico http://www.cebras-
pe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, apés
efetuado o registro pelo banco.

6.2.3.1 O candidato poderé reimprimir o boleto
bancério pela pagina de acompanhamento do concurso.

6.2.4 O boleto bancario pode ser pago em qualquer
banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obe-
decidos os critérios estabelecidos nesses correspondentes
bancérios.

6.2.4.1 O pagamento por Pix deve ser realizado por
meio do QR code apresentado no boleto bancdrio, dispo-
nibilizado no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

6.2.4.2 Néo serd confirmada a inscri¢cdo cujo pa-
gamento tenha sido efetuado por meio de boleto bancério
gerado fora do sistema de inscri¢éio, Pix com QR code ou
cédigo diferentes dos gerados no boleto bancario ou fora do
prazo a que se refere o subitem 6.2.5 deste edital.

6.2.4.3 Nao seréo aceitos pagamentos de inscri¢oes

or meio de depésito em caixa eletrénico, via postal, trans-

eréncia ou depésito em conta corrente, DOC, TED, ordem de

pagamento, ou por qualquer outra via que néo as especifi-
cadas neste edital.

6.2.5 O pagamento da taxa de inscricéio devera ser
efetuado até a data provavel estabelecida no cronograma
constante do Anexo | deste edital.

6.2.5.1 A comprovacao do pagamento da taxa de
inscricio considerara a efetivacdo da operacdo bancéria
pelo solicitante da inscri¢o, desde que a compensacdo
aconteca até o primeiro dia Util subsequente a data limite
para pagamento.

6.2.6 As solicita¢oes de inscricoes efetuadas somen-
te serdo efetivadas apés a comprovacao de pagamento ou o
deferimento da solicitagéio de isenc¢éo da taxa de inscrigéio.

6.3 O comprovante de inscricéio do candidato esta-
ré disponivel no endereco eletrénico http://www.cebraspe.
org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, por meio
da pdagina de acompanhamento, apés a aceitacdo da ins-
cricéio, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato
a obtencéo desse documento. O comprovante de inscri¢cdo
ficaré disponivel somente até a data de realizac¢éo da prova
objetiva.

6.4 DAS DISPOSICOES GERAIS SOBRE A INSCRICAO
NO CONCURSO PUBLICO

6.4.1 Antes de realizar a solicitacéio de inscricdo, o
candidato deveré conhecer o edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para o cargo.

6.4.1.1 Somente sera permitida uma solicitacéio de
inscricéio por Cadastro de Pessoa Fisica (CPF). Nao serd per-
mitido ao candidato realizar mais de uma solicitagéio de ins-
cricéio.

6.4.1.2 Durante o periodo de solicitacéio de inscri-
¢do, o candidato podera realizar alteracéio de opgao de
atendimento especializado/sistema de concorréncia.

6.4.1.2.1 Para o candidato que alterar a sua soli-
citacéio de inscricéio, nos termos do subitem 6.4.1.2 deste
edital, seré considerada valida somente a Gltima alteracao
realizada.

6.4.1.2.2 Encerrado o periodo de solicitacéio de ins-
cric@io, as inscricoes realizadas no sistema de inscricdo que
tenham sido efetivamente pagas ou isentas seréio automa-
ticamente efetivadas e néo poderéo ser alteradas em hipé-
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tese alguma.

6.4.1.3 No momento da solicitacéo de inscrigéio, o
candidato deverda assinalar a concordéncia com os termos
que constam neste edital, bem como declarar que aceita
que os seus dados pessoais, sensiveis ou ndo, sejam trata-
dos e processados de forma a possibilitar a efetiva exewféo
do concurso publico, com a aplicacéio dos critérios de avalia-
cao e selecéio, autorizando expressamente a divulgacao de
seu nome, numero de inscri¢éio e notas, em observancia aos
principios da publicidade e da transparéncia que regem a
Administracdo Publica e nos termos da Lei n° 13.709, de 14
de agosto de 2018.

6.4.1.4 O candidato deverd declarar, na solicitagéo
de inscricdo, que tem ciéncia e aceita que, caso aprovado,
devera entregar os documentos comprobatérios dos requi-
sitos exigidos para o cargo por ocasiao da posse.

6.4.2 E vedada a solicitacéio de inscri¢cao condicio-
nal, a extemporénea, bem como a solicitada via postal, via
requerimento administrativo ou via correio eletrénico.

6.4.3 E vedada a transferéncia do valor pago a titu-
lo de taxa para terceiros ou para outros concursos.

6.4.4 Para solicitar a inscri¢cdo, o candidato devera
informar o nimero do seu Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) e
enviar, via upload, fotografia individual, tirada nos Ultimos
seis meses anteriores a data de publicacéio deste edital, em
que necessariamente apareca a sua cabeca descoberta e os
seus ombros.

6.4.4.1 O candidato devera seguir rigorosamente
as instrucoes contidas no sistema de inscricéio referentes ao
procedimento de envio da fotografia.

6.4.4.1.1 O candidato cuja fotografia, por nao obe-
decer as especificacoes constantes do subitem 6.4.4 deste
edital, impeca ou dificulte a sua identificaciio durante a
realizag&o das provas, poderd, a critério do Cebraspe, ser
submetido a identificagéio especial no dia de realizac¢éo das
provas.

6.4.4.1.1.1 O candidato que for submetido & identi-
ficacdo especial podera ser fotografado no dia de realiza-
¢éo das provas.

6.4.4.1.2 O envio da fotografia é de responsabilida-
de exclusiva do candidato. O Cegruspe ndo se responsabi-
liza por qualquer tipo de problema que impeca a chegada
do arquivo a seu destino, seja de ordem técnica dos compu-
tadores, seja decorrente de falhas de comunicagéio e outros
fatores que impossibilitem o envio.

6.4.4.1.3 Os candidatos deverédo verificar, em link
especifico a ser divulgado na internet, no endereco eletré-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_mu-
nicipal_boavista_25, no periodo provavel estabelecido no
cronograma constante do Anexo | deste edital, se a foto en-
caminhada obedeceu rigorosamente das instrucées contidas
no sistema de inscricdo e, portanto, foi acatada. Caso néo
tenha sido reconhecida, o candidato poderd realizar, no pe-
riodo acima mencionado, novo envio de uma foto que aten-
da as determinacoes do sistema.

6.4.5 As informacoes prestadas na solicitagéio de
inscricio serdo de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo o Cebraspe do direito de excluir do concurso pu-
blico aquele que néo preencher a solicitacdo de forma com-
pleta, correta e verdadeira.

6.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de
inscri&éo ndo serd devolvido em hipétese alguma, salvo em
caso de duplicidade de pagamento ou de cancelamento do
certame por conveniéncia da Administragéo Publica.

6.4.6.1 Na hipoétese de devolucéo de taxas de inscri-
¢éio em virtude de culpa exclusiva dos candidatos, deveréo
ser abatidos os encargos bancdrios e despesas operacionais
referentes ao procedimento de devolucéo.

6.4.7 O comprovante de inscri¢éio ou o comprovante
de pagamento da taxa de inscricéio deverd ser mantido em
pocrer do candidato e apresentado nos locais de realizacéo
das provas objetiva e discursiva.
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. 6.4.8 DOS PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE
ISENCAO DE TAXA DE INSCRICAO

6.4.8.1 Haverd isencao total do valor da taxa de
inscriciio somente para os candidatos amparados pela Lei
Municipal n° 1.947, de 8 de janeiro de 2019; pela Lei Mu-
nicipal n® 1.891, de 12 de julho de 2018; pela Lei Municipal
n° 1.587, de 13 de agosto de 2014; ou pela Lei Municipal n°
2.603, de 24 de maio de 2024.

6.4.8.1.1 E de responsabilidade exclusiva do candi-
dato, sob pena de néo concesséo, a correta indicagéio, no
sistema de inscricéio, da possibilidade de isencéo que pre-
tenda pleitear, bem como a correta apresentacao da respec-
tiva documentacao.

6.4.8.2 Para solicitar a isencéo de taxa de inscri-
¢dio, os candidatos amparados na forma do subitem 6.4.8.1
deste edital deverdo, no periodo de solicitacéio de inscri-
cao estabelecido no cronograma constante do Anexo | deste
edital, proceder conforme subitem 6.4.8.2.1 deste edital ou
enviar, via upload, por meio de link especifico no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, a imagem legivel da documentacéo
de que tratam os subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.4 deste edital,
conforme o caso em que se enquadra.

6.4.8.2.1 1° POSSIBILIDADE (CadUnico, conforme a
Lei Municipal n°® 1.947/2019):

a) preenchimento do requerimento disponivel no
aplicativo de inscricéio com a indicacéio do NUumero de Iden-
tificacao Social (NIS), atribuido pelo CadUnico;

b) preenchimento eletronico de declaracao de que é
membro de familia de baixa renda (declaracao de hipossu-
ficiéncia), nos termos do Decreto n° 11.016/2022.

6.4.8.2.1.1 Farédo jus a isencdo prevista no subitem
6.4.8.2.1 deste edital os candidatos que pertencam a familia
inscrita no Cadastro Unico para Programas Sociais (CadUni-
co), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per ca-
pita seja inferior ou igual a meio saldrio-minimo nacional.

6.4.8.2.2 2° POSSIBILIDADE (doador de medula 6s-
sea, conforme a Lei Municipal n° 1.891/2018 e a Lei Munici-
pal n° 1.947/2019): documento expedido pela entidade res-
ponsavel pela coleta, no qual deverd indicar a sua inscricéio
como doador e cuja data de emisséo seja, no minimo, nos
30 dias que antecedem o Gltimo dia do periodo de solicita-
cao de inscricdo deste certame.

6.4.8.2.2.1 Considera-se doador de medula éssea o
candidato que comprovadamente tenha se cadastrado no
Registro Nacional de Doadores Voluntdarios de Medula Os-
sea por meio dos centros de coleta mantidos ou credencia-
ggi:sdpeJo Poder Publico e feito a coleta para fins de compati-

ilidade.

6.4.8.2.3 3° POSSIBILIDADE (doador regular de san-
gue, conforme a Lei Municipal n° 1.587/2014): documento
expedido pela entidade responsdével pela coleta, no qual
devera constar, pelo menos, trés doacoes realizadas nos 18
meses que antecedem Ultimo dia do periodo de solicitacéo
de inscri¢éio neste concurso publico.

6.4.8.2.3.1 Considera-se doador regular de sangue
o candidato que comprovadamente tenha doado sangue
em centros de coleta mantidos ou credenciados pelo Poder
Publico, localizados no Municipio de Boa Vista/RR.

6.4.8.2.3.2 A comprovacgédo da qualidade de doador
regular de sangue seré efetuada no momento da inscrigéio,
através da apresentacéo de documento expedido pela enti-
dade responsavel pela coleta, que devera indicar a quanti-
dade e a data das doacoes.

6.4.8.2.4 4° POSSIBILIDADE (doadora de leite ma-
terno, conforme a Lei Municipal n° 2.603/2024): documento
comprobatério de cadastro junto ao Banco de Leite da ma-
ternidade de Boa Vista/RR.

6.4.8.3 A realizagéio do procedimento constante do
subitem 6.4.8.2.1 deste edital ou o envio da documentacao
constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.4 deste edital é de
responsabilidade exclusiva do candidato. O Cebraspe ndao
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se responsabiliza por qualquer tipo de problema que im-
peca a chegada dessa documentacdo a seu destino, seja de
ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas
de comunicagéio, bem como por outros fatores que impos-
sibilitem o envio. Esses documentos, que valerdo somente
ara este concurso, ndo seréo devolvidos nem deles serédo
ornecidas cépias.

6.4.8.3.1 Somente serdo aceitas imagens que este-
jam nas extensées “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tama-
nho de cada imagem submetida deverd ser de, no méaximo,
2 MB.

6.4.8.3.2 Nao sera deferida a solicitacao de isencéo
do candidato que néo enviar a imagem legivel da docu-
mdentflgéo constante dos subitens 6.4.8.2.2 a 6.4.8.2.4 deste
edital.

6.4.8.4 O candidato deverd manter aos seus cui-
dados a documentacéio constante dos subitens 6.4.8.2.2 a
6.4.8.2.4 deste edital. Caso seja solicitada pelo Cebraspe, o
candidato deverd enviar a referida documentacéo por meio
de carta registrada para confirmacao da veracidade das in-
formacoes.

6.4.8.5 A solicitacéio realizada apés o periodo cons-
tante do subitem 6.4.8.2 deste edital serd indeferida.

6.4.8.6 Durante o periodo de que trata o subitem
6.4.8.2 deste edital, o candidato poderda desistir de solici-
tar a isenc¢éo do pagamento da taxa de inscricdo e optar
pela impressao do boleto bancdrio, por meio da pagina de
acompanhamento, no endereco eletrénico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

6.4.8.7 A veracidade das informacées prestadas no
requerimento de isencéo serd de inteira responsabilidade
do candidato, podendo este responder, a qualquer momen-
to, no caso de serem prestadas informacoes inveridicas ou
de serem utilizados documentos falsos, por crime contra a fé
publica, o que acarreta sua eliminagdo do concurso. Aplica-
-se, ainda, o disposto no paragrafo Unico do art. 10 do De-
creto Federal n° 83.936, de 6 de setembro de 1979.

6.4.8.8 Nao serda concedida isencéio de pagamento
de taxa de inscricdo ao candidato que:

a) omitir informacoes e(ou) tornda-las inveridicas;

b) fraudar e(ou) falsificar documentacéo;

¢) nao observar a forma, o prazo e os hordrios esta-
belecidos no subitem 6.4.8.2 deste edital.

6.4.8.9 Néo sera aceita solicitacéio de isencéio de
taxa de inscric¢do via postal, via requerimento administrati-
vo, via correio eletrénico, ou, ainda, fora do prazo.

6.4.8.10 Cada solicitacdo de isencdo sera analisada
e julgada pelo Cebraspe.

6.4.8.10.1 O Cebraspe consultard o érgao gestor
do CadUnico para confirmar a veracidade das informacées
prestadas pelo candidato.

6.4.8.11 O candidato deverd verificar se a sua so-
licitacao de isencéio de taxa foi deferida no periodo prova-
vel estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste
edital, no endereco eletronico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/camara_municipal_boavista_25.

6.4.8.11.1 O candidato com a solicitacdo de isencéio
do pagamento da taxa de inscricéio indeferida poderd, no
periodo provavel estabelecido no cronograma constante
do Anexo | deste edital, no endereco eletronico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25,
verificar os motivos do indeferimenfo de sua solicitagéio € in-
terpor recurso contra o indeferimento por meio do Sistema
Eletrénico de Interposicéio de Recurso, devendo observar os
procedimentos disciplinados no item 12 deste edital. Apés
esse periodo, nédo serédo aceitos pedidos de revisao.

6.4.8.12 O candidato devera verificar se a sua soli-
citac@io de isenc@io de taxa foi deferida, apés a andlise dos
recursos, a partir da data provavel estabelecida no crono-
grama constante do Anexo | deste edital, no endereco ele-
trénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_mu-
nicipal_boavista_25.
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6.4.8.13 O candidato cuja solicitacao de isencéo for
indeferida deverd efetuar o pagamento da taxa de inscricéo
até a data provavel estabelecida no cronograma constante
do Anexo | deste edital, sob pena de ser automaticamente
excluido do concurso publico.

6.4.9 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITACAO
DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO, DE USO DE TECNOLO-
GIAS ASSISTIVAS E DE ADAPTACOES RAZOAVEIS

6.4.9.1 O candidato que necessitar de atendimento
especializado, com ou sem adaptacoes razodveis ou tecno-
logias assistivas, para a realizacéo das provas e(ou) das de-
mais fases do concurso, deverd, conforme o prazo descrito
no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéo, a(s)
opc¢dio(oes) correspondente(s) aos recursos de que necessita;
e

b) enviar, via upload, a imagem legivel de laudo
médico ou de laudo caracterizador de deficiéncia, cuja data
de emissdo seja, no maximo, nos 36 meses anteriores ao
Ultimo dia de inscri¢dio neste concurso publico. O laudo deve
atestar a espécie e o grau ou nivel de sua deficiéncia, do-
enca, limitacao fisica ou condicdo especifica, que justifique
o atendimento especializado e(ou) autorizacdo especifica
solicitado, bem como conter a assinatura e o carimbo do
médico ou do profissional de saude de nivel superior, que
atue na area da deficiéncia do candidato (fisioterapeuta,
fonoaudiélogo, psicélogo ou terapeuta ocupacional), com o
nuomero de sua inscricio no Conselho Regional Profissional
respectivo.

6.4.9.1.1 No caso dos candidatos cuja deficiéncia se
enquadra no § 1° do art. 1° da Lei n°® 12.764/2012 (Transtor-
no do Espectro Autista) ou em caso de impedimento irrever-
sivel, que caracterize deficiéncia permanente, a validade do
laudo é indeterminada, ndo sendo considerada a data de
emissdo.

6.4.9.2 O candidato com deficiéncia que necessitar
de tempo adicional para a realizacéio das provas objetiva
e discursiva deverd, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéo, a
opcdo correspondente a solicitacdéo de tempo adicional para
realizacdo das provas; e

b) enviar, via upload, a imagem legivel de laudo
médico ou de laudo caracterizador de deficiéncia que aten-
da ao disposto na alinea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subi-
tem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha a
justificativa para a realizacéio das supracitadas provas com
tempo adicional.

6.4.9.2.1 O candidato com atendimento especializa-
do de tempo adicional deferido para a realizagéio de suas
provas, que ndo seja considerado pessoa com deficiéncia na
avaliacéio biopsicossocial, sera eliminado do concurso, por
descumprir o subitem 15.2 deste edital.

6.4.9.2.2 O candidato que tiver sua solicitacéio de
tempo adicional deferida, ainda que, no ato de sua solici-
tacdo de inscri¢dio, ndo opte por concorrer ds vagas reser-
vadas as pessoas com deficiéncia, se néo eliminado do cer-
tame, deverd, obrigatoriamente, submeter-se a avaliagéo
biopsicossocial para confirmar a condi¢éio de pessoa com
deficiéncia, para fins da aplicacéio do disposto no subitem
anterior.

6.4.9.3 A candidata que for amparada pela Lei n°
13.872, de 17 de setembro de 2019, e necessitar amamen-
tar crianca de até seis meses de idade durante a realizacéo
das provas e das demais fases do concurso devera, confor-
me o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéo, a
opc¢dio correspondente a necessidade de amamentar duran-
te a realizacéo das provas e das demais fases do concurso;
e

b) enviar, via upload, a imagem legivel da certidao
de nascimento da crianca que comprove que esta terd até
seis meses de idade no dia de realizagéio das provas e de
quaisquer fases do concurso. Caso a crianca ainda nao te-
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nha nascido, a imagem da certiddo de nascimento podera
ser substituida por imagem legivel do documento emitido
pelo médico ginecologista/obstetra, com o respectivo CRM,
que ateste a data provavel do nascimento.

6.4.9.3.1 A candidata devera apresentar, no dia de
realizacdo das provas e das demais fases do concurso, ori-
ginal ou cépia simples da certidéio de nascimento da crianca
para comprovar que d crianca tem até seis meses de idade
no dia de readlizagéo das provas e das demais fases do con-
curso.

6.4.9.3.2 A candidata devera levar, no dia de reali-
zacéio das provas, um acompanhante adulto que ficard em
sala reservada e sera o responsavel pela guarda da crian-
¢a. A candidata que néao levar acompanhante adulto néo
podera permanecer com a crianca no local de realizacao
das provas e das demais fases do concurso.

6.4.9.3.2.1 O Cebraspe néo disponibilizara acompa-
nhante para a guarda/assisténcia de crianca.

6.4.9.3.2.2 Néo sera permitida a entrada do lacten-
te e(ou) do acompanhante apés o fechamento dos portées.

6.4.9.3.3 A candidata terd, caso cumpra o dispos-
to nos subitens 6.4.9.3 a 6.4.9.3.2 deste edital, o direito de
proceder & amamentacéo a cada intervalo de duas horas,
por até 30 minutos. O tempo despendido pela amamenta-
¢fio sera compensado durante a realizag¢io da prova em
igual periodo, nos termos do paragrafo 2° do art. 4° da Lei
n° 13.872/2019.

6.4.9.3.3.1 Caso a candidata utilize mais de uma
hora para amamentar, sera concedida, no méaximo, uma
hora de compensacao.

6.4.9.4 O candidato que, em razéo de doencas ou
condicoes limitantes, necessitar de um acompanhante para
a realizagéio das provas e das demais fases do concurso de-
vzré,lconforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscri¢éio, a
opcéio correspondente a necessidade de acompanhante du-
rante a realizacéo das provas e das demais fases do concur-
so;

b) enviar, via upload, a imagem do respectivo lau-
do ou de laudo caracterizador de deficiéncia que atenda
ao disposto na alinea “b” do subitem 6.4.9.1 e no subitem
6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, e que contenha parecer
que justifique a necessidade desse acompanhante; e

¢) indicar, no sistema eletrénico de inscricéio, os da-
dos de um acompanhante adulto que ficard em sala reser-
vada e somente sera acionado em caso de intercorréncias
com o candidato.

6.4.9.5 O candidato transexual ou travesti que de-
sejar ser tratado pelo nome social, nos termos do Decreto
Federal n° 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a reali-
zacéio das provas e das demais fases do concurso devera,
conforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste edital,
assinalar, no sistema eletrénico de inscricdio, a opgédo cor-
respondente a utilizacéo de nome social durante realizacéo
das provas, informando o nome e o sobrenome pelos quais
deseja ser tratado.

6.4.9.5.1 As publicacoes referentes aos candidatos
transexuais ou travestis serao realizadas de acordo com o
nome e o género constantes no registro civil.

6.4.9.6 O candidato que necessitar de atendimento
especializado para a realizacdo das provas e das demais
fases do concurso em datas e(ou) hordrios distintos, por mo-
tivo de crenca religiosa, deverd, conforme o prazo descrito
no subitem 6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar a op¢éio correspondente na solicitacéio
de inscricdo; e

b) enviar, via upload, a imagem legivel da declara-
céo da congregacdo religiosa a que pertence, em que conste
seu nome, atestando a sua condi¢io de membro da igreja,
com a devida assinatura do lider religioso.
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6.4.9.7 O candidato que necessitar ser acompanha-
do por cdo-guia; utilizar material préprio (maquina de es-
crever em braile, lamina overlay, reglete, puncao, soroba
ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcépio, assina-
dor, é6culos escuros ou especiais, lupa, telelupa, lumindria,
tabuas de apoio, multiplano, plano inclinado); tiver implan-
te coclear, sensor/medidor de glicose (exceto os monitora-
dos por celular), tiver alguma parte do corpo imobilizada;
fizer uso de muleta, aparelho auditivo, bomba de asma,
bomba de insulina, ou de qualquer medicamento durante
a realizacéio das provas e das demais fases do concurso,
bem como aqueles que, por justificativas médicas, precisar
de fazer uso de qualquer item de chapelaria (chapéu, boné,
gorro etc.), deverd, conforme o prazo descrito no subitem
6.4.9.13 deste edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscri¢do, que
possuem os itens acima mencionados; e

b) enviar, via upload, a imagem legivel do respecti-
vo laudo médico ou de laudo caracterizador de deficiéncia
que atenda ao disposto na alinea “b” do subitem 6.4.9.1 e
no subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, que justifi-
que a autorizacao especifica solicitada.

6.4.9.7.1 O(s) item(ns) para o(s) qual(is) o candida-
to obtiver autorizacao(oes) especifica(s) para uso durante
a realizacdo das provas e das demais fases do concurso
serd(ao) vistoriado(s) pela equipe de aplicagéo.

6.4.9.8 O candidato que fizer uso de marca-passo,
pino, prétese, placa/tala ou que tenha qualquer outro ob-
jeto metdlico néao visivel alojado ao corpo (como projéteis)
ou, adinda, em caso de gestacoes de risco e de acidente, que
necessite de vistoria de seguranca diferenciada durante a
realizacdo das provas e das demais fases do concurso, de-
vsré,lconforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscrigéo, o(s)
item(ns) para o(s) qual(is) necessita de atendimento espe-
cializado para a realizacao das provas e das demais fases
do concurso; e

b) enviar, via upload, a imagem legivel do respec-
tivo laudo médico que comprove o uso de um dos equipa-
mentos mencionados no subitem 6.4.9.8 deste edital, que
atenda ao disposto na alinea “b” do subitem 6.4.9.1 deste
edital, se for o caso, que justifique a autorizacéo especifica
solicitada.

6.4.9.8.1 O candidato cujo atendimento especializa-
do de que trata o disposto no subitem 6.4.9.8 deste edital
for deferido poderd ser submetido a revista manual.

6.4.9.8.2 Néo podera ser submetido a revista manu-
al o candidato que nao solicitar o atendimento especializa-
do a que se refere o subitem 6.4.9.8 deste edital. Porém, se
o candidato se recusar a ser submetido ao detector de metal
ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar que o
candidato porta objetos metdlicos/eletrénicos néo identi-
ficdveis por meio de inspecdo manual, sera eliminado do
concurso.

6.4.9.9 O candidato que for amparado pela Lei Fe-
deral n°® 10.826/2003, e suas alteracdes, e necessitar reali-
zar as provas e das demais fases do concurso armado de-
vsré,lconforme o prazo descrito no subitem 6.4.9.13 deste
edital:

a) assinalar, no sistema eletrénico de inscricéo, a
op¢dio correspondente & necessidade de portar arma du-
rante realizacdo das provas e das demais fases do concurso;

b) enviar, via upload, a imagem legivel (frente e
verso) do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Au-
torizacéo de Porte, conforme definidos na referida lei.

6.4.9.9.1 O candidato amparado pela Lei Federal n®
10.826/2003, e suas alteracgdes, que nao solicitar o atendi-
mento especializado conforme descrito no subitem 6.4.9.9
deste edital nédo poderda portar armas no ambiente de pro-
vas, e, caso descumpra o estabelecido neste edital, estara
auvtomaticamente eliminado e néo teré classificagéio alguma
no concurso.

6.4.9.9.2 Os candidatos que néo forem amparados
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pela Lei Federal n° 10.826/2003, e suas alteracoes, néo po-
derdo portar armas no ambiente de provas.

6.4.9.10 Caso os atendimentos especializados, o
uso de tecnologias assistivas ou as adaptacdes razodveis
de que o candidato necessite para a realizagéio das provas
ndo estejam entre aqueles elencados no sistema eletrénico
de inscricéio, o candidato devera assinalar o campo “OU-
TRO ATENDIMENTO ESPECIALIZADO”, descrever, no espaco
destinado para esse fim, no sistema eletrénico de inscrigéo,
o(s) recurso(s) especial(is) necessdrio(s) para a realizacao
da prova e, em seguida, enviar, via upload, imagem do res-
pectivo laudo ou de laudo caracterizador de deficiéncia que
atenda ao disposto na alinea “b” do subitem 6.4.9.1 e no
subitem 6.4.9.1.1 deste edital, se for o caso, no prazo pre-
visto no subitem 6.4.9.13 deste edital.

6.4.9.11 A solicitacdio de atendimento especializa-
do, de uso de tecnologias assistivas ou de adaptacées razo-
aveis, em qualquer caso, serd atendida segundo os critérios
de viabilidade e de razoabilidade, observando-se o dispos-
to no subitem 5.3.1.1 deste edital.

6.4.9.11.1 Os atendimentos especializados que en-
volvam o uso de computador somente seréio deferidos para
candidatos com deficiéncia visual ou para candidatos tetra-
plégicos.

6.4.9.12 No caso de solicitacdo de atendimento es-
pecializado, de uso de tecnologias assistivas ou de adap-
tacées razodaveis que envolva a utilizacdo de recursos tec-
nolégicos, se ocorrer eventual falha desses recursos no dia
de aplicacéio das provas, poderda ser disponibilizado atendi-
mento alternativo, observadas as condi¢ées de viabilidade.

6.4.9.13 A documentacéao citada nos subitens 6.4.9.1
a 6.4.9.10 deste edital devera ser enviada de forma legivel
no periodo de solicitacdo de inscricdo estabelecido no cro-
nograma constante do Anexo | deste edital, via upload, por
meio de link especifico no endereco eletrénico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.
Apés esse periodo, a solicitagéio sera indeferida, salvo nos
casos de forca maior, ou a critério do Cebraspe.

6.4.9.13.1 O fornecimento da documentacéo é de
responsabilidade exclusiva do candidato.

6.4.9.13.2 O Cebraspe néao se responsabiliza por
qualquer tipo de problema que impeca a chegada dessa
documentacéio ao destino, seja de ordem técnica dos com-
putadores, seja decorrente de indisponibilidade/falhas de
comunicacéio, bem como outros fatores que impossibilitem
o envio. Esses documentos, que valeréio somente para este
concurso, néo serdo devolvidos nem deles seréo fornecidas
copias.

6.4.9.13.3 O candidato deverd manter aos seus cui-
dados a documentacéo a que se refere os subitens 6.4.9.1 a
6.4.9.10 deste edital. Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o
candidato deverd enviar a referida documentacéo por meio
de carta registrada, para a confirmacao da veracidade das
informagoes.

6.4.9.14 O candidato que ndao solicitar o atendi-
mento especializado, o uso de tecnologias assistivas ou as
adaptacoes razodveis e(ou) autorizagao especifica no sis-
tema eletrénico de inscricdio e(ou) nao especificar quais os
recursos seréio necessarios para esse atendimento néao tera
atendimento especializado e(ou) autorizacéo especifica,
ainda que faga o envio, via upload, da documentacéo pre-
vista nos subitens 6.4.9.1 a 6.4.9.10 deste edital. Apenas o
envio da documentacgéio néao é suficiente para a obtengéo do
atendimento especializado.

6.4.9.14.1 O candidato que solicitar atendimento
especializado, uso de tecnologias assistivas, adaptacées ra-
zodveis e(ou) autorizacdo especifica no sistema eletrénico
de inscri¢do e(ou) especificar quais os recursos serco ne-
cessdrios para esse atendimento, mas néo realizar o envio,
via upload, da documentacéo prevista nos subitens 6.4.9.1 a
6.4.9.10 deste edital, néo teré a solicitacéo de atendimento
especializado e(ou) autorizacao especifica deferida. Sera,
ainda, indeferida a solicitacdo do candidato que enviar a
documentacgéio incompleta, ifegivel, errada ou enviar intem-
pestivamente ou de forma distinta da prevista em edital.
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6.4.9.14.2 O candidato cuja solicitacdo de atendi-
mento especializado, de uso de tecnologias assistivas, de
adaptacées razodveis e(ou) de autorizacao especifica nao
for deferida néo receberd o atendimento almejado total ou
parcialmente.

6.4.9.15 O candidato devera verificar se a sua so-
licitacio de atendimento especializado, de uso de tecnolo-
gias assistivas, de adaptacoes razodveis ou de autorizacao
especifica foi deferida no periodo provavel estabelecido no
cronograma constante do Anexo | deste edital, no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25.

6.4.9.15.1 O candidato com a solicitacdo de aten-
dimento especializado, de uso de tecnologias assistivas,
de adaptacées razodveis ou de autorizacéo especifica in-
deferida poderd, no periodo provéavel estabelecido no cro-
nograma constante do Anexo | deste edital, no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, verificar os motivos do indeferimen-
to e interpor recurso contra o indeferimento por meio do
Sistema Eletrénico de Interposicdio de Recurso, nos termos
do item 12 deste edital. Apos esse periodo, néo serédo acei-
tos pedidos de reviséo.

6.4.9.16 O candidato deverd verificar se a sua so-
licitacio de atendimento especializado, de uso de tecnolo-
gias assistivas, de adaptacdes razodveis ou de autorizacao
especifica foi deferida, apés a andlise dos recursos, a partir
da data provavel estabelecida no cronograma constante do
Anexo | deste edital, no endereco eletrénico http://www.ce-
braspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

7 DAS FASES DO CONCURSO

7.1 As fases do concurso estéo descritas no quadro a
seguir:

PROVA NUMERO DE QUESTOES CARATER
Prova objetiva (P,) 80

Prova discursiva (P,) -

Eliminatdrio e classificatério

Avaliagdo de titulos (P,) - Classificatério

7.2 A prova objetiva tera a duracéo de 4 horas e 30
minutos e serd aplicada na data provavel estabelecida no
cronograma constante do Anexo | deste edital, no turno da
manha.

7.3 A prova discursiva terd a duracéo de 5 horas e
sera aplicada na data provavel estabelecida no cronogra-
ma constante do Anexo | deste edital, no turno da tarde.

7.4 Na data provavel estabelecida no cronograma
constante do Anexo | deste edital, serd publicado no Didrio
Oficial do Municipio de Boa Vista e divulgado na internet,
no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concur-
sos/camara_municipal_boavista_25, edital que informaré a
disponibilizacdo da consulta aos locais e aos hordrios de
realizacao das provas.

7.4.1 O candidato devera, obrigatoriamente, aces-
sar o endereco eletrénico hﬂp://www.cebruspe.or?.br/con-
cursos/camara_municipal_boavista_25, para verificar seu
local de provas, por meio de busca individual, devendo,
para tanto, informar os dados solicitados.

7.4.2 O candidato somente podera realizar as pro-
vas no local designado pelo Cebraspe.

7.4.3 Serdao de responsabilidade exclusiva do candi-
dato a identificacdo correta de seu local de realizacdo das
provas e o comparecimento no hordrio determinado.

7.4.4 O Cebraspe poderd enviar, como complemento
as informacées citadas no subitem 7.4 deste edital, comuni-
cacéio pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de
sua exclusiva responsabilidade a manutencao/atualizacéo
de seu correio eletrénico, o que nao o desobriga do dever
de observar o disposto no subitem 7.4 deste edital.

7.5 O edital de resultado final na prova objetiva e
de resultado provisério na prova discursiva serd publica-
do no Didrio Oficial do Municipio de Boa Vista, e divulgado
na internet, no endereco eletrénico http://www.cebraspe.

17 de Dezembro de 2025
19

org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25, na data
provavel estabelecida no cronograma constante do Anexo |
deste edital.

8 DA PROVA OBIJETIVA

8.1 A prova objetiva, de cardter eliminatério e clas-
sificatério, valera 100,00 pontos e abrangera os objetos de
avaliacéio constantes do item 16 deste edital.

8.2 As questdes da prova objetiva seréio do tipo
multipla escolha, com cinco op¢des (A, B, C, D e E), sendo
uma Unica resposta correta, de acordo com o comando da
questdo. Haverd, na folha de respostas, para cada questéo,
cinco campos de marcacéo: um campo para cada uma das
cinco opcdes A, B, C, D e E, devendo o candidato preencher o
campo correspondente a resposta considerada por ele cor-
reta, de acordo com o comando da questdo.

8.3 O candidato deverda marcar um, e somente um,
dos cinco campos da folha de respostas, sob pena de arcar
com os prejuizos decorrentes de marcacoes indevidas.

8.4 O candidato deverd transcrever as respostas da
prova objetiva para a folha de respostas, que sera o Unico
documento vdlido para a correcéio das provas. O preenchi-
mento da folha de respostas seréa de inteira responsabili-
dade do candidato, que deverda proceder em conformidade
com as instrucoes especificas contidas neste edital e na fo-
lha de respostas. Em hipétese alguma, havera substituicao
da folha de respostas por motivo de erro do candidato.

8.5 Serdo de inteira responsabilidade do candidato
os prejuizos advindos do preenchimento indevido da folha
de respostas. Seréo consideradas marcagoes indevidas as
que estiverem em desacordo com este edital e(ou) com as
instrucdes contidas na folha de respostas, tais como mar-
cacdo rasurada ou emendada ou campo de marcagéio néo
preenchido integralmente.

8.6 O candidato nao podera amassar, molhar, do-
brar, rasgar, manchar ou, de nenhum modo, danificar a sua
folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuizos ad-
vindos da impossibilidade de realizacéio do seu processa-
mento eletrénico.

8.7 O candidato é responsdvel pela conferéncia de
seus dados pessoais, em especial de seu nome, do nUmero
de sua inscricéio e do nimero de seu documento de identi-
dade.

8.8 Ndo serda permitido que as marcagées na folha
de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso
de candidato a quem tenha sido deferido atendimento es-
pecializado para auxilio no preenchimento/auxilio na leitu-
ra. Nesse caso, o candidato serd acompanhado pelo aplica-
dor especializado do Cebraspe devidamente treinado e as
respostas fornecidas seréo gravadas em dudio.

8.9 Serda anulada a prova objetiva do candidato que
ndo devolver a sua folha de respostas.

8.10 O Cebraspe disponibilizaré o link de consulta
da imagem da folha de respostas dos candidatos que re-
alizaram a prova objetiva, exceto a dos candidatos cujas
provas tiverem sido anuladas na forma do subitem 8.9 des-
te edital e dos que tiverem sido eliminados na forma dos
subitens 15.22 e 15.24 deste edital, no endereco eletréni-
co http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_munici-
pal_boavista_25, em até cinco dias Gteis a partir da data de
divulgacéo do resultado final na prova objetiva. A consulta
a referida imagem ficard disponivel por até 60 dias corridos
da data de publicacao do resultado final no concurso publi-
co.

8.10.1 Apés o prazo determinado no subitem 8.10
deste edital, néo seréo aceitos pedidos de disponibilizacao
da imagem da folha de respostas.

8.11 DOS CRITERIOS DE AVALIACAO DA PROVA OB-
JETIVA

8.11.1 A prova objetiva de todos os candidatos serd
corrigida por meio de processamento eletrénico da folha de
respostas.
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8.11.2 A nota em cada questdo da prova objetiva,
feita com base nas marcacoes da folha de respostas, sera
igual a: 1,25 ponto, caso a resposta do candidato esteja em
concordéincia com o gabarito oficial definitivo das provas;
0,00 ponto, caso a resposta do candidato esteja em dis-
cordéincia com o gabarito oficial definitivo das provas, néo
haja marcacgéo ou haja mais de uma marcacéo.

8.11.3 A nota final na prova objetiva (NFPO) sera
calculada pela soma das notas obtidas em todas as ques-
toes que a compoem.

8.11.4 Sera reprovado na prova objetiva e elimina-
do do concurso publico o candidato que obtiver nota inferior
a 60,00 pontos na prova objetiva.

8.11.4.1 O candidato eliminado na forma do subi-
tem 8.11.4 deste edital néo tera classificagéo alguma no
concurso publico.

8.11.5 Seréo considerados aprovados na prova
objetiva os candidatos néo eliminados na forma do subi-
tem 8.11.4 deste edital e mais bem classificados, de acordo
com a nota final na prova objetiva e conforme os seguintes
quantitativos, respeitados os empates na Gltima posicéo:

a) ampla concorréncia: os 12 candidatos mais bem
classificados na prova objetiva;

b) candidatos que solicitaram concorrer as vagas re-
servadas as pessoas com deficiéncia: os 5 candidatos mais
bem classificados na prova objetiva.

8.11.5.1 Caso o numero de candidatos que tenham
se declarado pessoas com deficiéncia aprovados na prova
objetiva seja inferior aos quantitativos estabelecidos no su-
bitem 8.11.5 deste edital, serdo considerados aprovados os
candidatos da ampla concorréncia mais bem classificados
na prova objetiva até o limite total de aprovacéao por cargo
estabelecido no referido subitem, respeitados os empates
na Ultima colocacgéo.

8.11.5.2 O candidato que nao for aprovado na pro-
va objetiva, na forma dos subitens 8.11.5 ou 8.11.5.1 deste
edital, serd considerado eliminado e néo terd classificacéo
alguma no concurso.

8.11.6 Os candidatos aprovados na prova objetiva,
na forma do subitem 8.11.5 deste edital, seréio ordenados
de acordo com os valores decrescentes da nota final na pro-
va objetiva (NFPO), que serd a soma das notas obtidas em
;ogus as questoes que a compoem, e listados em ordem al-
abética.

8.12 DOS GABARITOS OFICIAIS PRELIMINARES DA
PROVA OBIJETIVA

8.12.1 A consulta individual aos gabaritos oficiais
preliminares da prova objetiva serda disponibilizada na in-
ternet, no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/
concursos/camara_municipal_boavista_25, a partir das 19
horas da data provavel estabelecida no cronograma cons-
tante do Anexo | deste edital.

8.12.2 O candidato que desejar interpor recursos
contra os gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva
dispora do periodo provavel estabelecido no cronograma
constante do Anexo | deste edital para fazé-lo, ininterrupta-
mente.

8.12.3 Para recorrer contra os gabaritos oficiais pre-
liminares da prova objetiva, o candidato devera utilizar o
Sistema Eletronico de Interposicéio de Recurso, no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, e seguir as instrucoes ali contidas e
o disposto no item 12 deste edital.

8.12.3.1 O candidato poderd, ainda, no periodo de
que trata o subitem 8.12.2 deste edital, apresentar razées
para a manutencdo do gabarito, por meio do Sistema Ele-
trénico de Interposicéo de Recurso, disponivel no endereco
eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_
municipal_boavista_25, e seguir as instru¢ées ali contidas.

8.12.4 Todos os recursos serédo analisados, e as jus-
tificativas das alteracoes/anulacées de gabarito seréo di-
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vulgadas no endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/camara_municipal_boavista_25. Nao seréo
encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

8.12.5 O recurso ndo podera conter, em outro lo-
cal que néo o apropriado, qualquer palavra ou marca que
identifique seu autor, sob pena de ser preliminarmente in-
deferido.

8.12.6 O deferimento de recurso contra questdo de
prova objetiva gera duas situacoes distintas: a anulagéo
da questdo ou a alteracdo de seu gabarito. A anulacgéo de
questédo se dé quando o seu julgamento resta impossibili-
tado, o que ocorre nas seguintes situugées, entre outras: o
assunto abordado na questéo foge ao escopo dos objetos
de avaliacéo estabelecidos em edital; ha possibilidade de
dupla interpretacéo; hd mais de uma opcéo que atenda ao
comando da questdo; hda erro de digitagao que prejudica o
julgamento da questdo; ha contradi¢éio entre duas referén-
cias bibliograficas véalidas. J& a alteracao de gabarito pode
decorrer de erro material na divulgacéio ou de apresenta-
¢éo de argumentacéio consistente que leve a banca a recon-
siderar a resposta originalmente proposta para a questéo.

8.12.6.1 Se do exame de recursos resultar a anula-
céo de questéo integrante de prova, a pontuacéio corres-
pondente a essa questdao sera atribuida a todos os candida-
tos, independentemente de terem recorrido.

8.12.6.2 Se houver alteracdo, por forca de impugna-
coes, de gabarito oficial preliminar de questéo integrante
de prova, essa alteracdo valera para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.

9 DA PROVA DISCURSIVA

9.1 A prova discursiva valerd um total de 100,00
pontos e consistird de:

a) duas questoes discursivas, relacionadas aos ob-
jetos de avaliagéio constantes do item 16 deste edital, a se-
rem respondidas em até 30 linhas cada, no valor de 20,00
pontos cada, totalizando 40,00 pontos;

b) redacdo de um parecer, de até 90 linhas, no valor
de 60,00 pontos.

9.2 A prova discursiva sera avaliada e pontuada se-
gundo os critérios estabelecidos no subitem 9.7 deste edital.

9.3 Os textos definitivos da prova discursiva deve-
rdo ser manuscritos, em letra legivel, com caneta esfero-
grafica de tinta preta fabricada em material transparente,
ndo sendo permitida a interferéncia ou a participacéo de
outras pessodas, salvo em caso de candidato a quem tenha
sido deferido atendimento especializado para auxilio no
preenchimento/auxilio na leitura. Nesse caso, o candidato
serd acompanhado por aplicador especializado do Cebras-
pe, para o qual devera ditar o texto — o qual sera gravado
em dudio —, especificando oralmente a grafia das palavras
e os sinais gréficos de pontuacéo.

9.3.1 Em caso de deferimento de uso de computa-
dor para candidatos com deficiéncia visual ou candidatos
tetraplégicos, na forma do subitem 6.4.9.11.1 deste edital,
g icll'anscrigéo serd feita com base no texto digitado pelo can-

idato.

9.4 O documento de textos definitivos da prova dis-
cursiva néo poderd ser assinado, rubricado ou conter, em
outro local que néo o apropriado, qualquer palavra ou mar-
ca que identifique o candidato, sob pena de serem anula-
das. Assim, a deteccéio de qualquer marca identificadora no
espaco destinado a transcricdo dos textos definitivos acarre-
tard a anulacéo da respectiva prova discursiva.

9.5 O documento de textos definitivos da prova dis-
cursiva serd o Unico documento vdlido para a avaliagéio da
prova discursiva. As folhas para rascunho do caderno de
provas séo de preenchimento facultativo e néo séo validas
para a avaliacao da prova discursiva.

9.6 Nao havera substituicdo do documento de textos
definitivos por erro do candidato em seu preenchimento.
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9.7 DOS CRITERIOS DE AVALIACAO DA PROVA DIS-
CURSIVA

9.7.1 Serd corrigida a prova discursiva dos candida-
tos aprovados na prova objetiva, conforme subitens 8.11.5
e 8.11.5.1 deste edital.

9.7.2 O candidato cuja prova discursiva néo for cor-
rigida na forma do subitem 9.7.1 deste edital estaréa auto-
maticamente eliminado e néo tera classificacéio alguma no
concurso.

9.7.3 A prova discursiva avaliara o conteiudo (co-
nhecimento do tema), a capacidade de expresséo na moda-
lidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da
Lingua Portuguesa. O candidato deverd produzir, conforme
o comando formulado pela banca examinadora, texto dis-
sertativo, primando pela coeréncia e pela coeséo.

9.7.3.1 A prova discursiva de cada candidato sera
submetida a duas avaliacoes: uma avaliagéio de conteudo e
uma avaliacé@o do dominio da modalidade escrita da Lingua
Portuguesa.

9.7.3.1.1 A avaliacao de conteudo sera feita por pelo
menos dois examinadores. A nota de conteUdo do candidato
serd obtida pela média aritmética de duas notas conver-
gentes atribuidas por examinadores distintos.

9.7.3.1.2 Duas notas de contetdo da prova discur-
siva serdéo consideradas convergentes se diferirem entre si
em até 25% da nota maxima de contetddo possivel na prova
discursiva.

9.7.3.1.3 Caso as correcdes divirjam em mais de 25%
da nota maxima da questéo/parecer, uma terceira correcéo
serd realizada e, neste caso, a nota atribuida & resposta
da questao/parecer serad a média aritmética das duas notas
mais préximas, desde que convergentes.

9.7.3.1.4 Caso a terceira nota seja equidistante das
outras duas e convergente com ambas, a nota atribuida a
resposta da questdo/parecer serd a média aritmética das
duas notas maiores.

9.7.4 As questées discursivas da prova discursiva
valerédo 20,00 pontos cada, totalizando 40,00 pontos, sendo
avaliadas conforme os seguintes critérios:

a) a apresentacdo e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizaréo a nota relativa ao dominio
do conteudo (NCi), cuja pontuagdo méaxima serd limitada ao
valor de 20,00 pontos, em quei=1e 2;

b) a avalia¢éo do dominio da modalidade escrita
totalizara o nomero de erros (NEi) do candidato, conside-
rando-se aspectos de natureza gramatical, tais como: gra-
fia, morfossintaxe e propriedade vocabular;

c) serd desconsiderado, para efeito de avaliagéo,
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
apropriado ou ultrapassar o nUmero méximo de linhas es-
tabelecido;

d) sera calculada, entéo, para cada questéo, a nota
na questao (NQi) por meio da formula NQi= NCi — 4 x NEi
+ TLi, em que TLi corresponde ao nimero de linhas efeti-
vamente escritas pelo candidato na respectiva questdo (em
quei=1ou2);

e) sera atribuida nota zero ao texto que obtiver NQi
< 0,00 ponto;

f) nos casos de fuga ao tema ou de néo haver texto,
o candidato receberé nota igual a zero na respectiva ques-
tao.

9.7.5 O parecer da prova discursiva valeréa 60,00
pontos e seré avaliado conforme os critérios a seguir:

a) a apresentacdo e a estrutura textuais e o desen-
volvimento do tema totalizaréo a nota relativa ao dominio
do contetddo (NC), cuja pontuacéio maxima sera limitada ao
valor de 60,00 pontos;

b) a avalia¢éo do dominio da modalidade escrita
totalizara o nOmero de erros (NE) do candidato, consideran-
do-se aspectos de natureza gramatical, tais como: grafia,
morfossintaxe e propriedade vocabular;

c) serd desconsiderado, para efeito de avaliagéo,
qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local
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apropriado ou ultrapassar o nOmero méximo de linhas es-
tabelecido;

dg serd calculada, entéo, a nota no parecer (NP) por
meio da formula NP = NC - 12 x NE + TL, em que TL cor-
responde ao numero de linhas efetivamente escritas pelo
candidato;

e) serd atribuida nota zero ao texto que obtiver NP
< 0,00 ponto;

f) nos casos de fuga ao tema ou de néo haver texto,
o candidato recebera nota igual a zero no respectivo pare-
cer.

9.7.6 A nota final na prova discursiva (NPD) serd
calculada por meio da férmula NPD = NQ1 + NQ2 + NP.

9.7.7 Serd aprovado na prova discursiva o candida-
to que obtiver NPD = 60,00 pontos.

9.7.7.1 O candidato que néo se enquadrar no subi-
tem 9.7.7 deste edital sera eliminado e néo teré classifica-
¢éio alguma no concurso.

9.7.8 Serda anulada a prova discursiva do candidato
que néo devolver o documento de textos definitivos.

9.7.8.1 O candidato que se enquadrar no subitem
9.7.8 deste edital sera eliminado e nao terd classificacao
alguma no concurso.

9.8 DOS RECURSOS CONTRA O PADRAO PRELIMI-
NAR DE RESPOSTA E CONTRA O RESULTADO PROVISORIO
NA PROVA DISCURSIVA

9.8.1 O padrédo preliminar de resposta da prova
discursiva serd divulgado na internet, no endereco eletré-
nico http://www.cebraspe.org.br/concursos/camara_muni-
cipal_boavista_25, a partir das 19 horas da data provavel
e‘sitablelecida no cronograma constante do Anexo | deste
edital.

9.8.2 O candidato que desejar interpor recursos
contra o padrdao preliminar de resposta da prova discursiva
disporéa do periodo provavel estabelecido no cronograma
constante do Anexo | deste edital para fazé-lo, por meio do
Sistema Eletrénico de Interposicdo de Recurso, disponivel no
endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
camara_municipal_boavista_25, e seguir as instrucoes ali
contidas.

9.8.3 Se houver alteracéo, por forca de impugnacgéio,
do padrao preliminar de resposta da prova discursiva, essa
alteracao valera para todos os candidatos, independente-
mente de terem recorrido.

9.8.4 Apoés o julgamento dos recursos interpostos
contra o padréo preliminar de resposta da prova discursiva,
serd definido o padrao definitivo e divulgado o resultado
provisério na prova discursiva.

9.8.5 No recurso contra o resultado provisério na
prova discursiva, é vedado ao candidato novamente im-
pugnar em tese o padrédo de resposta, estando limitado a
correcdo de sua resposta de acordo com o padrao definitivo.

9.8.6 O candidato que desejar interpor recursos
contra o resultado provisério na prova discursiva devera
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisério.

. 10 DOS CRITERIOS PARA CLASSIFICACAO E APROVA-
CAO DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO SUBITEM
4.1 DESTE EDITAL

10.1 Serdo considerados aprovados nas provas ob-
jetiva e discursiva os candidatos mais bem classificados,
considerando-se a soma da nota final obtida na prova
objetiva e da nota final obtida na prova discursiva, até os
quantitativos estabelecidos no quadro constante do subitem
4.1 deste edital, aplicados os critérios de desempate de que
tratam a alineas “a” a “d” do subitem 14.1 deste edital.

10.1.1 Caso o numero de candidatos que tenham
se declarado pessoas com deficiéncia aprovados nas pro-
vas objetiva e discursiva seja inferior ao quantitativo es-
tabelecido no subitem 4.1 deste edital, seréo considerados
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aprovados nas provas objetiva e discursiva os candidatos
da ampla concorréncia mais bem classificados até comple-
tar o total de vagas e de cadastro de reserva estabelecido
no referido subitem.

10.1.2 O candidato que néo se enquadrar nos su-
bitens 10.1 e 10.1.1 deste edital seré eliminado e néo terd
classificagéio alguma no concurso.

11 DA AVALIACAO DE TiTULOS

11.1 Seréo convocados para a avaliacdo de titulos
os candidatos aprovados dentro dos quantitativos estabele-
cidos no item 10 deste edital.

11.1.1 Os candidatos néo convocados para a ava-
liacao de titulos seréo eliminados e nao terdo classificagéo
alguma no concurso.

11.2 A avaliacéo de titulos valera 10,00 pontos, ain-
da que a soma dos valores dos titulos apresentados seja
superior a esse valor.

11.3 Somente serdo aceitos os titulos abaixo relacio-
nados, expedidos até a data do envio, observados os limites
de pontos do quadro a seguir.

QUADRO DE ATRIBUICI\O DE PONTOS PARA A AVALIACI\O DE TiTULOS
VALOR
UNITARIO

i VALOR
TITULO MAXIMO
Diploma, devidamente registrado, de Doutor em Direito ou
certificado de defesa e aprovagdo de tese. Também serd aceito
certificado/declaragdo de conclusdo de curso de Doutorado,
desde que acompanhado de histérico escolar.
Diploma, devidamente registrado, de Doutor em &reas afins do
Direito reconhecidas pela Coordenagdo de Aperfeicoamento de
Pessoal de Nivel Superior (CAPES) ou certificado de defesa e
aprovagao de dissertagdo, acompanhado, obrigatoriamente, da
tese, da dissertagdo e(ou) documentagdo da instituicdo de
ensino comprovando a drea da pesquisa. Também sera aceito
certificado/declaragdo de conclusdo de curso de Doutorado,
desde que acompanhado de histérico escolar, bem como da
tese, da dissertagdo e(ou) documentagdo da instituicdo de
ensino comprovando a area da pesquisa.

QUADRO DE ATRIBUICAO DE PONTOS PARA A AVALIAGAO DE TITULOS

VALOR
UNITARIO

ALINEA

Al

2,00 2,00

A2

j VALOR
TITULO MAXIMO
Diploma, devidamente registrado, de Mestre em Direito ou
certificado de defesa e aprovagdo de dissertagdo. Também sera
aceito certificado/declaragdo de conclusdo de curso de
Mestrado, desde que acompanhado de histdrico escolar.
Diploma, devidamente registrado, de Mestre em dareas afins do
Direito reconhecidas pela CAPES ou certificado de defesa e
B aprovagdo de dissertagdo, acompanhado, obrigatoriamente, da 1,00 1,00
tese, da dissertagdo e(ou) documentagdo da instituicdo de
B.2 |ensino comprovando a drea da pesquisa. Também serda aceito
certificado/declaragdo de conclusdo de curso de Mestrado,
desde que acompanhado de histérico escolar, bem como da
tese, da dissertagdo e(ou) documentagdo da instituicdo de
ensino comprovando a drea da pesquisa.

Certificado, devidamente registrado, de curso de pés-graduagdo
em nivel de especializagdo na area juridica, nacional ou
estrangeira, com carga hordria minima de 360 horas, conferido

ALINEA

B.1

¢ apos atribuigdo de nota de aproveitamento. Também sera aceita 0,50 1,00
a declaragdo de conclusdo de pods-graduagdo em nivel de
especializagdo, desde que acompanhada de histdrico escolar.
Exercicio em cargo efetivo de Procurador Estadual ou Municipal, 0,50/ano
D Procurador Federal, Procurador da Fazenda Nacional, do Banco | completo sem 150
Central do Brasil, Advogado da Unido, ou como membro da| sobreposi¢do ’
Magistratura, do Ministério Publico e da Defensoria Publica. de tempo
Exercicio do magistério superior, em disciplina da érea juridica,
- : X L ) 0,40/ano
E em Instituigdo de Ensino Superior publica e(ou) particular, completo 1,20
reconhecida pelo Ministério da Educagdo.
0,40/ano
F Efetivo exercicio da advocacia privada. completo‘se_m 1,20
sobreposi¢do
de tempo
Exercicio, na qualidade de servidor publico efetivo, de cargo,
emprego publico ou fungdo publica privativos de bacharel em 0,35/ano
G Direito na Administragdo Publica direta e indireta do Poder | completo sem 105
Executivo, do Ministério Publico, do Tribunal de Contas, da| sobreposigdo ’
Defensoria Publica, do Poder Judiciario ou do Poder Legislativo, de tempo
excetuados os titulos ja pontuados na alinea D.
Aprovagdo em concurso publico para cargo de Procurador
Estadual ou Municipal, Procurador Federal, Procurador da
H Fazenda Nacional, do Banco Central do Brasil, Advogado da 0.10 0.30
Unido, ou para Magistratura, Ministério Publico e Defensoria ’ ’
Publica, excetuadas as aprovagbes decorrentes da alinea D ja
pontuadas.
QUADRO DE ATRIBUICAO DE PONTOS PARA A AVALIAGAO DE TITULOS
) B VALOR VALOR
ALINEA TITULO UNITARIO | MAXIMO
| _Livro_s publicados, de autoria individual, no ambito da ciéncia 0,20 0,60
juridica com ISBN.
) Artigos co_m’I.SSN e C(_Jnselho Editorial, pareceres, ensaios e 0,10 0,30
trabalhos juridicos publicados.
TOTAL MAXIMO DE PONTOS 10,00
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11.4 Receberd nota zero o candidato que nédo en-
viar, via upload, a imagem legivel dos titulos na forma, no
prazo e no hordrio estipulados no edital de convocacéo
para a avaliacdo de titulos.

11.5 Nao serdo aceitos titulos encaminhados via
postal, via correio eletrénico e(ou) via requerimento admi-
nistrativo.

11.6 E de responsabilidade exclusiva do candidato,
a correta indicacéio, no sistema de upload da documentacéo
da avaliagéo de titulos, da alinea a que se refere cada con-
junto de imagens submetidas.

11.6.1 Somente serédo aceitas imagens que estejam
nas extensées “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e “.jpg”. O tamanho
de cada imagem submetida devera ser de, no méximo, 8

MB.

11.6.2 E de responsabilidade exclusiva do candida-
to conferir se as imagens incluidas dizem respeito a cada
alinea indicada no sistema de upload. As imagens que néao
forem condizentes com a alinea indicada serdo desconside-
radas para fins de andlise.

11.6.3 Néo serdo aceitos documentos ilegiveis, bem
como os que ndao forem submetidos da forma estabelecida
no sistema de upload.

11.7 O envio da documentacgéo constante do subi-
tem 11.11 deste edital é de responsabilidade exclusiva do
candidato. O Cebraspe néo se responsabiliza por qualquer
tipo de problema que impeca a chegada dessa documenta-
¢ao a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores,
seja decorrente de falhas de comunicacéo, bem como por
outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documen-
tos, que valeréio somente para este concurso, néio seréo de-
volvidos nem deles seréio fornecidas cépias.

11.8 O candidato deverd manter aos seus cuidados
a documentacéo constante do subitem 11.11 deste edital.

11.8.1 Caso seja solicitado pelo Cebraspe, o candi-
dato devera enviar a referida documentac¢éo por meio de
carta registrada, para a confirmacéo da veracidade das in-
formacées.

11.9 A veracidade das informag¢oées prestadas no
envio da imagem dos titulos serda de inteira responsabilida-
de do candidato, podendo este responder, a qualquer mo-
mento, no caso de serem prestadas informacées inveridicas
ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé po-
blica, o que acarreta sua eliminacdo do concurso. Aplica-se,
ainda, o disposto no pardgrafo Unico do art. 10 do Decreto
Federal n° 83.936/1979.

11.10 Sera de inteira responsabilidade do candida-
to o envio das imagens legiveis dos titulos no periodo e na
forma previstos neste edital e no edital de convocacéio para
essa fase.

11.11 DOS DOCUMENTOS NECESSARIOS A COM-
PROVACAO DOS TITULOS

11.11.1 Para a comprovacéo da concluséo do curso
de pés-graduacéio em nivel de doutorado ou de mestrado,
alineas A e B, sera aceito o diploma, devidamente registra-
do, expedido por instituicdo reconhecida pelo MEC. Também
serd aceito certificado/declaragéo de concluséo de curso de
doutorado ou mestrado, expedido por instituicéio reconheci-
da pelo MEC, desde que acompanhado do histérico escolar
do candidato, no qual conste o nUmero de créditos obtidos,
as dreas em que foi aprovado e as respectivas mencgoes, o
resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dis-
sertacdo. Caso o histérico ateste a existéncia de alguma
pendéncia ou falta de requisito de concluséo do curso, o
certificado/declaracéio néo serda aceito(a). A ata da defesa,
seja do Mestrado ou do Doutorado, somente sera aceita se
atestar a devida concluséo.

11.11.1.1 Para curso de doutorado ou de mestrado
concluido no exterior, sera aceito apenas o diploma, desde
que revalidado por institui¢dio de ensino superior no Brasil e
traduzido para a Lingua Portuguesa por tradutor juramen-
tado, nos termos do subitem 11.12 deste edital.
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11.11.1.2 Outros comprovantes de concluséo de cur-
so ou disciplina néo seréo aceitos como os titulos referentes
ao mestrado e ao doutorado.

11.11.1.3 Para curso de doutorado ou de mesirado
concluido em édreas afins do Direito reconhecidas pela CA-
PES (como Administracdo Publica, Ciéncia Politica, Gestéo
de Politicas Publicas, entre outras), serd necessdrio apre-
sentar, além dos documentos constantes do subitem 11.11.1
deste edital, o programa ou a pesquisa comprovando rela-
cdo direta com o Direito Publico e com as fungoes institucio-
nais da Camara Municipal.

11.11.2 Para comprovacéao da concluséo do curso de
pés-graduacdo em nivel de especializacéo, alinea C, sera
aceito certificado atestando que o curso atende das normas
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Dire-
trizes e Bases da Educacao), do Conselho Nacional de Edu-
cacéio (CNE) ou estd de acordo com as normas do extinto
Conselho Federal de Educacéio (CFE). Também serd aceita
declaracao de concluséo de pés-graduacdo em nivel de es-
pecializacdo acompanhada do respectivo histérico escolar
no qual conste a carga hordria do curso e as disciplinas cur-
sadas com as respectivas mencoes, atestando que o curso
atende das normas da Lei n° 9.394/1996, do CNE, ou esta de
acordo com as normas do extinto CFE.

11.11.2.1 Caso o certificado néo ateste que o curso
atende das normas da Lei n°® 9.394/1996, do CNE, ou esta de
acordo com as normas do extinto CFE, deveré ser anexada
uma declaracéo do responsavel pela organizacéo e reali-
zacdo do curso atestando que o este atendeu a uma das
normas estipuladas no subitem 11.11.2 deste edital.

11.11.3 Para receber a pontuacéo relativa ao exer-
cicio de atividade profissional descrita nas alineas D a G, o
candidato deverd atender a uma das seguintes opcées:

a) para exercicio de atividade em empresa/institui-
¢ao privada: serd necessario o envio da imagem legivel de
trés documentos: 1 - diploma do curso de graduacéo em Di-
reito a fim de se verificar qual a data de concluséo do curso
e atender ao disposto no subitem 11.11.3.2.1 deste edital;
2 - cépia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS)
contendo as pdginas: identificacéo do trabalhador; registro
do empregador que informe o periodo (com inicio e fim, se
for o caso) e qualquer outra pagina que ajude na avaliagao,
por exemplo, quando hd mudanca na razéo social da em-
presa; e 3 - declaracdo do empregador com o periodo (com
inicio e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do car-
go/emprego/funcéio, a espécie do servico de nivel superior
realizado e a descricdo das atividades desenvolvidas para
o cargo/emprego;

b) para exercicio de atividade/instituicdio publica:
serd necessdario o envio da imagem legivel de dois docu-
mentos: 1 - diploma do curso de graduacéo em Direito a
fim de se verificar qual a data de concluséo do curso e aten-
der ao disposto no subitem 11.11.3.2.1 deste edital; 2 - de-
claracéo/certiddo de tempo de servico, emitida pelo setor
de recursos humanos da institui¢éio, que informe o periodo
(com inicio e fim, até a data da expedicdo da declaracao),
atestando a escolaridade do cargo/emprego/funcéo, a es-
pécie do servico de nivel superior realizado e a descricéo
das atividades desenvolvidas;

c) para exercicio de atividade/servico prestado por
meio de contrato de trabalho: serd necessario o envio da
imagem legivel de trés documentos: 1 - diploma de gradu-
acdo em Direito a fim de se verificar qual a data de conclu-
sao do curso e atender ao disposto no subitem 11.11.3.2.1
deste edital; 2 - contrato de prestacéo de servico/atividade
entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante; e 3 -
declaracao do contratante que informe o periodo (com inicio
e fim, se for o caso), atestando a escolaridade do cargo/
emprego/funcéio, a espécie do servico de nivel superior rea-
lizado e a descricéio das atividades;

d) para exercicio de atividade/servico prestado
como autonomo, serd necessario o envio da imagem legivel
de trés documentos: (1) diploma de graduacéo em Direito
a fim de se verificar qual a data de conclusao do curso ou
documento oficial da OAB (por exemplo, carteira da OAB)
que ateste a data de inscricio na OAB para atender ao
disposto no subitem 11.11.3.2.1 deste edital; (2) recibo de
pagamento auténomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro
e o ultimo recibos do periodo trabalhado como auténomo;
e (3) declaracéio do contratante/beneficidrio que informe o
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periodo (com inicio e fim, se for o caso) a espécie do servico
realizado e a descri¢éio das atividades;

e) para exercicio de atividade/servico de advocacia,
serd necessdrio o envio da imagem legivel de dois docu-
mentos: (1) certidées de atuacdio em, no minimo, cinco pro-
cessos judiciais diferentes por ano, emitidas pelas respec-
tivas varas de atuacéo; (2) documento oficial da OAB que
ateste a data de inscri¢céo na OAB; e (3) declaracéo da OAB
que ateste se a inscrig¢ao foi suspensa ou cancelada. A con-
tagem serd a partir da data de expedicéio da OAB ou data
de ingresso nos quadros da Ordem auferida em certidéo
emitida pela Ordem dos Advogados do Brasil. Também serd
aceita a documentacéo estabelecida na opg¢ao “a” deste su-
bitem, cuja declaracao do empregador ateste forma clara e
objetiva o exercicio da advocacia.

11.11.3.1 A declaracéao/certidéo mencionada na le-
tra “b” do subitem 11.11.3 deste edital deverd ser emitida
por érgéo de pessoal ou de recursos humanos. Néo haven-
do érgao de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade
responsdvel pela emisséio do documento devera declarar/
certificar também essa inexisténcia.

11.11.3.1.1 Quando o érgéo de pessoal possuir ou-
tro nome correspondente, por exemplo, Controle de Diviséo
de Pessoas (CDP), a declaracéio devera conter o nome do
érgdo por extenso, ndo sendo aceitas abreviaturas.

11.11.3.2 Para efeito de pontuacéo referente a ex-
periéncia profissional, ndo sera considerada sobreposicéio
de tempo. Todos os periodos de experiéncia serdo somados,
nédo sendo considerada fracéo de ano no resultado da soma
dos periodos.

11.11.3.2.1 Para efeito de pontuacdo de experiéncia
profissional, somente seré considerada a experiéncia apés
a concluséao do curso superior.

11.11.3.2.1.1 Néo seréo considerados o tempo de
estagio curricular, de monitoria, de bolsa de estudo ou de
prestacéo de servico como voluntdrio.

11.11.4 Para receber pontuacéo relativa a aprova-
¢éio em concurso publico descrita na alinea H, o candidato
deverd atender a uma das seguintes opc¢oes:

11.11.4.1 Comprovar a aprovacéio em concurso
publico por meio de envio da imagem legivel de certidéo
expedida por setor de pessoal do érgédo, ou certificado do
oérgdao executor do certame, em que constem as seguintes
informacées:

a) cargo/emprego concorrido;

b) requisito do cargo/emprego, especialmente a es-
colaridade;

c) aprovacéo e(ou) classificagéio.

11.11.4.2 Para comprovar a aprovacéio em concur-
so publico, o candidato poderd, ainda, apresentar cépia
impressa do Didrio Oficial, autenticada em cartério, com a
publicacéo do resultado final do concurso, em que conste o
cargo ou emprego publico, o requisito do cargo ou emprego
pUblico, a escolaridade exigida e a aprovacéao e(ou) a clas-
sificac@o, com identificacéo clara do candidato.

11.11.4.3 Nao sera considerada concurso publico
a selecdo constituida apenas de prova de titulos e(ou) de
andlise de curriculos e(ou) de provas praticas e(ou) testes
psicotécnicos e(ou) entrevistas.

11.11.4.4 Néo serd considerado como comprovacédo
de aprovacdo em concurso, outros documentos sendo aque-
les citados no subitem 11.11.4 deste edital.

11.11.5 Para receber a pontuacéo relativa aos titu-
los relacionados nas alineas | e J, o candidato devera enviar
imagem legivel da publicacéo cadastrada no ISBN ou ISSN,
que deverd conter o nome do candidato, nas paginas em
que conste a autoria exclusiva e o ISBN (alinea I) e ISSN e o
conselho editorial para a alinea J.

11.11.5.1 Publicag¢ées sem o nome do candidato de-
verdo ser acompanhadas de declaracao do editor, emitida
por seu dirigente, que informe a sua autoria exclusiva.
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11.12 Todo documento expedido em lingua estran-
geira somente serd considerado se traduzido para a Lingua
Portuguesa por tradutor juramentado, exceto no caso dos
titulos das alineas | e J.

11.13 Cada titulo serd considerado uma Unica vez.

11.14 Os pontos que excederem o valor méaximo em
cada alinea do Quadro de Atribuicdo de Pontos para a Ava-
liacéio de Titulos, bem como os que excederem o limite de
pontos estipulados no subitem 11.2 deste edital serdo des-
considerados.

11.15 O candidato que desejar interpor recursos
contra o resultado provisério na avaliacao de titulos devera
observar os procedimentos disciplinados no respectivo edi-
tal de resultado provisério.

12 DOS RECURSOS

12.1 Os recursos interpostos pelos candidatos ao
longo do certame devem observar o seguinte:

a) os recursos devem ser interpostos por meio do
Sistema Eletrénico de Interposicéio de Recurso, no endere-
c¢o eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/cama-
ra_municipal_boavista_25;

b) no periodo estabelecido no respectivo edital que
divulgard os/as resultados/relacoes provisérios(as), o can-
didato podera verificar os motivos do indeferimento e inter-
por recurso contra o indeferimento;

¢) ndo seré aceito recurso via postal, via requeri-
mento administrativo ou via correio eletrénico, fora do pra-
zo ou em desacordo este edital;

d) o candidato deverd ser claro, consistente e obje-
tivo em seu pleito;

e) recurso cujo teor desrespeite a banca ou a comis-
sé@o do concurso serd preliminarmente indeferido;

f) em nenhuma hipétese serdo aceitos pedidos de
reviséo de recursos ou recurso contra gabarito oficial defini-
tivo, contra padrao de resposta definitiva ou contra resulta-
do definitivo de quaisquer das fases do certame.

12.2 Apés o periodo estabelecido nos editais de re-
sultados/relacoes provisérias, néo serdo aceitos pedidos de
reviséo.

12.3 Recurso inconsistente ou intempestivo sera
preliminarmente indeferido.

12.4 O Cebraspe néao arcara com prejuizos advin-
dos de problemas de ordem técnica dos computadores, de
falhas de comunicacéo, de congestionamento das linhas de
comunicacdo e de outros fatores, de responsabilidade do
candidato, que impossibilitem a interposicéo de recurso.

12.5 No periodo de interposicao de recurso, néo ha-
verd possibilidade de envio de documentacgéo pendente ou
complementacéio desta, exceto quando previsto expressa-
mente no respectivo edital de resultado provisério.

12.6 Os recursos relativos a todas as fases do con-
curso serdo avaliados pelo Cebraspe.

12.7 As justificativas de alteracao/anulacao de ga-
baritos oficiais preliminares da prova objetiva, bem como
as justificativas da banca para o deferimento ou indeferi-
mento dos recursos interpostos contra os resultados provi-
sorios nas demais fases do certame estardo a disposicco
dos candidatos a partir da data estabelecida no edital de
resultado final da respectiva fase.

13 DA NOTA FINAL E DA CLASSIFICACAO FINAL NO
CONCURSO

13.1 A nota final no concurso seréd a soma da nota
final na prova objetiva, da nota final na prova discursiva e
da pontuacéao obtida na avaliacéo de titulos.

13.2 Apés o calculo da nota final no concurso e apli-
cados os critérios de desempate constantes do item 14 deste
edital, os candidatos seréio listados em ordem de classifica-
¢éo, de acordo com os valores decrescentes das notas finais
no concurso, até os quantitativos de vaga estabelecidos no
quadro constante do item 4.1 deste edital.
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13.3 Os nomes dos candidatos que, no ato da soli-
citacéio de inscri¢déio, solicitaram concorrer as vagas reser-
vadas das pessoas com deficiéncia, se néo forem eliminados
no concurso e considerados pessoas com deficiéncia na ava-
liacio biopsicossocial, seréo publicados em lista a parte e
figurarédo também na lista de classificacao geral.

13.3.1 Caso néo haja candidato com deficiéncia
aprovado até a classificacdo estipulada no subitem 13.2
deste edital, seréo contemplados os candidatos da listagem
geral em nomero correspondente, observada rigorosamen-
te a ordem de classificagéio.

13.4 Os candidatos néo classificados no ntmero ma-
ximo de aprovados de que trata o subitem 13.2 deste edital,
ainda que tenham atingido nota minima para a aprovacéo,
estardo automaticamente reprovados no concurso publico.

13.5 Nenhum dos candidatos empatados na Gltima
classificacéio de aprovados seré considerado reprovado.

13.6 Todos os resultados citados neste edital seréo
expressos até a segunda casa decimal, arredondando-se
para o numero imediatamente superior se o algarismo da
terceira casa decimal for igual ou superior a cinco.

14 DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

14.1 Em caso de empate na nota final no concurso,
terd preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos,
até o Ultimo dia de inscricdo no concurso, conforme artigo
27, paragrafo Unico, do Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n°
10.741/2003);

b) obtiver a maior nota na prova discursiva;

c) obtiver a maior nota no conjunto de questées de
legislacéo da prova objetiva;

d) obtiver a maior nota no conjunto das questoes de
lingua portuguesa da prova objetiva;

e) tiver a maior idade;

f) tiver exercido a funcdo de jurado (conforme art.
440 do Cédigo de Processo Penal, alterado pela Lei n°
11.689/2008).

14.2 Os candidatos que seguirem empatados até a
aplicacéo da alinea “e” do subitem 14.1 deste edital seréo
convocados, antes do resultado final no concurso, para a
apresentacdo da imagem legivel da certidéo de nascimento
para verificacdo do hordrio do nascimento para fins de de-
sempate.

14.2.1 Para os candidatos convocados para apre-
sentacéio da certidéio de nascimento que néo apresentarem
a imagem legivel da certiddo de nascimento, seré conside-
rada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59
segundos.

14.3 Os candidatos a que se refere a alinea “f” do
subitem 14.1 deste edital seréo convocados, antes do resul-
tado final do concurso, para a entrega da documentacdo
que comprovard o exercicio da fungéo de jurado.

14.3.1 Para fins de comprovacéao da fungéo citada
no subitem 14.3 deste edital, serco aceitas certidoes, decla-
racdes, atestados ou outros documentos publicos (original
ou cépia autenticada em cartério) emitidos pelos Tribunais
de Justica Estaduais e Regionais Federais do pais, relativos
ao exercicio da funcéo de jurado, nos termos do art. 440 do
CPP, alterado pela Lei n°® 11.689/2008.

15 DAS DISPOSICOES FINAIS

15.1 A inscricdo do candidato implicard o cumpri-
mento e a aceitacéio das normas para o concurso publico
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem
publicados.

15.2 Todos os candidatos concorreréio em igualdade
de condicées, excetuados os casos especificos previstos na
legislacdo vigente para o atendimento especializado para
a realizag@o das provas.

15.3 E de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar a publicacdo de todos os atos, resultados, edi-
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tais e comunicados referentes a este concurso puUblico pu-
blicados no Diario Oficial do Municipio de Boa Vista e(ou)
divulgados na internet, no endereco eletrénico http://www.
cebraspe.org.br/concursos/camara_municipal_boavista_25.

15.3.1 Caso ocorram problemas de ordem técnica
e(ou) operacional nos links referentes ao concurso, causados
pelo Cebraspe, que comprometam as funcionalidades sisté-
micas ou gerem a indisponibilidade de servicos, os prazos
de acesso a esses links seréo automaticamente prorroga-
dos, no minimo, pelo tempo que durar a indisponibilidade
ou que ficar comprometida a funcionalidade. A prorrogacéo
poderda ser feita sem alteracéio das condicoes deste edital.

15.3.2 As informacoes a respeito de notas, classi-
ficacoes e de resultados em geral poderdo ser acessadas
por meio dos editais de resultados. Néao serao fornecidas
informacgdes a respeito de notas, classificagdes e resultados
em geral por outro meio que ndao seja os editais e(ou) os
links de consulta de resultados disponibilizados na pagina
do concurso ou fora dos prazos previstos nesses editais.

15.4 O candidato poderd obter informacées refe-
rentes ao concurso publico na Central de Atendimento ao
Candidato do Cebraspe, localizada na Quadra 01, Lotes
1115 a 1145 - SAAN, Edificio Cebraspe, Brasilia/DF, por
meio do telefone (61) 3448-0100, ou via internet, no en-
dereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
camara_municipal_boavista_25, ressalvado o disposto nos
subitens 15.3.2 e 15.6 deste edital, e por meio do endereco
eletrénico sac@cebraspe.org.br.

15.5 O candidato que desejar relatar ao Cebraspe
fatos ocorridos durante a realizagdo do concurso deverd
fazé-lo junto a Central de Atendimento ao Candidato do
Cebraspe, postando correspondéncia para a Caixa Postal
4488, CEP 70842-970, Brasilia/DF, ou enviando e-mail para
o endereco eletrénico sac@cebraspe.org.br.

15.6 Nao serao dadas por telefone informacées a
respeito de datas, locais e hordrios de realizacdo das pro-
vas. O candidato deverd observar rigorosamente os editais
e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem
15.3 deste edital.

15.6.1 Néo seréio fornecidos a terceiros informacoes
e documentos pessoais de candidatos, em atencéo ao dis-
posto no art. 31 da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011.

15.7 O candidato poderd protocolar requerimento
relativo ao concurso, a qualquer tempo, por meio de corres-
pondéncia ou e-mail instruido com cépia do documento de
identidade e do CPF. O requerimento poderd ser feito pesso-
almente mediante preenchimento de formulario préprio, a
disposicdo do candidato na Central de Atendimento ao Can-
didato do Cebraspe, no hordrio das 8 horas e 30 minutos as
18 horas e 30 minutos, ininterruptamente, exceto sabados,
domingos e feriados, observado o subitem 15.5 deste edital.

15.8 O candidato que desejar corrigir o nome forne-
cido durante o processo de inscri¢éio devera entregar reque-
rimento de solicitacéio de alteracdo de dados cadastrais das
8 horas e 30 minutos ds 18 horas e 30 minutos (exceto saba-
dos, domingos e feriados), pessoalmente ou por terceiro, na
Central de Atendimento ao Candidato do Cebraspe, locali-
zada Quadra 01, Lotes 1115 a 1145 - SAAN, Edificio Cebras-
pe, Brasilia/DF, ou envid-lo, via SEDEX ou carta registrada
com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento
ao Candidato do Cebraspe - Camara Municipal de Boa Vista
2025 (Solicitacéo de alteracéo de dados cadastrais) — Caixa
Postal 4488, CEP 70842-970, Brasilia/DF, ou via e-mail, para
o endereco eletrénico sac@cebraspe.org.br, acompanhado
de cépia dos documentos que contenham os dados corretos
e cépicll da sentenca homologatéria de retificacdo do regis-
tro civil.

15.8.1 O candidato que solicitar a alteracéio de
nome, nos termos do subitem 15.8 deste edital, tera o seu
nome atualizado na base de dados do Cebraspe para os
eventos com inscri¢coes abertas e para os futuros eventos.

15.9 O candidato deverd comparecer ao local desig-
nado para a realizagéio das provas/avaliagées/etapas/fa-
ses/procedimentos com antecedéncia minima de uma hora
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do hordrio fixado para seu inicio.

15.9.1 Para a realizacéio das provas, o candidato
devera estar munido somente de caneta esferogrdéfica de
tinta preta fabricada em material transparente, do com-
provante de inscricéio ou do comprovante de pagamento da
taxa de inscricdio e do documento de identidade original.
Néo serd permitido o uso de lapis, lapiseira/grafite, marca-
-texto e(ou) borracha durante a realizacéo das provas.

15.9.2 Nao seréo aplicadas provas e eventuais pro-
cedimentos em local, data ou hordrio diferentes dos prede-
terminados em edital ou em comunicado.

15.9.3 O candidato que desejar obter comprovante
de comparecimento as provas deste certame devera solici-
ta-lo no momento de realizacao das provas.

15.10 Serdo considerados documentos de identi-
dade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas
Secretarias de Seguranca Publica, pelos Institutos de Iden-
tificacéo e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos é6rgédos fiscalizadores de exercicio profissio-
nal (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifica-
do de reservista; carteiras funcionais expedidas por érgéo
publico que, por lei federal, valham como identidade; car-
teiras de trabalho; carieiras de identidade do trabalhador;
carteiras nacionais de habilitagdo (somente o modelo com
foto), carteira de identidade portuguesa, documentos digi-
tais com foto e assinatura (CNH digital e RG digital ou qual-
quer outro documento digital, com foto e assinatura, valido
como documento de identificacéio, nos termos da legislacéo
vigente) apresentados nos respectivos aplicativos oficiais.

15.10.1 Néo serdo aceitos como documentos de
identidade: certidées de nascimento; CPF; titulos eleitorais;
carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de
identidade; documentos ilegiveis, ndo identificaveis e(ou)
danificados, cépia do documento de identidade, ainda que
autenticada ou protocolo do documento de identidade; ou
documentos digitais néo citados no subitem 15.10 deste edi-
tal, apresentados fora de seus aplicativos oficiais e(ou) sem
foto ou assinatura.

15.10.2 Os candidatos que néo apresentarem do-
cumento de identidade conforme previsto no subitem 15.10
deste edital néo poderéo realizar as provas e serdo elimi-
nados do concurso.

15.11 O candidato que, por ocasido da realizacéo
das provas e das demais fases, nao apresentar o documento
de identidade original, na forma definida no subitem 15.10
deste edital, ndo podera realiza-las e seréd automaticamen-
te eliminado do concurso publico.

15.12 Caso o candidato esteja impossibilitado de
apresentar, no dia de realiza¢éio das provas, documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto,
deverd entregar a equipe de aplicacao documento (original
ou copia simples) que ateste o registro da ocorréncia em
orgdo policial expedido, no méaximo, 90 dias antes da data
de readlizacéo das provas, ocasiéio em que serd submetido
a identificacéio especial, que compreende coleta de dados
e de assinaturas em formuldario préprio. O documento de
registro da ocorréncia serd retido pela equipe de aplicacgéao.

15.12.1 A identificagéio especial sera exigida, tam-
bém, ao candidato cujo documento de identificacéio apre-
se:;ie dovidas relativas a fisionomia ou a assinatura do por-
tador.

15.13 Para a seguranca dos candidatos e a garantia
da lisura do certame, o Cebraspe podera proceder a coleta
de dado biométrico de todos os candidatos no dia de reali-
zagdo das provas.

15.14 Nao sera admitido ingresso de candidato no
local de realizacéio das provas apés o hordrio fixado para
seu inicio.

15.15 O candidato deverd permanecer obrigatoria-
mente no local de realizacéio das provas por, no minimo,
uma hora apés o inicio das provas.
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15.15.1 A inobservéncia do subitem 15.15 deste edi-
tal acarretard a néo correc¢o das provas e, consequente-
mente, a eliminacéo do candidato do concurso publico.

15.16 O Cebraspe manterd um marcador de tempo
em cada sala de provas para fins de acompanhamento pe-
los candidatos.

15.17 O candidato que se retirar do ambiente de
provas néo podera retornar em hipétese alguma.

15.18 O candidato somente poderd retirar-se da
sala de provas levando o caderno de provas no decurso dos
ultimos 15 minutos anteriores ao horario determinado para
o término das provas.

15.19 Nao haverd, por qualquer motivo, prorroga-
¢ao do tempo previsto para a aplicacéo das provas em ra-
zdao do afastamento de candidato da sala de provas, salvo o
disposto no subitem 6.4.9.3.3 deste edital.

15.20 Nao havera segunda chamada para a rea-
lizacéo das provas. O ndo comparecimento ao local de re-
alizacéio das provas nos dias e hordrios determinados im-
plicara a eliminacéo automética do candidato do concurso
publico.

15.21 Nao seréo permitidas, durante a realizagéo
das provas/avaliacoes/etapas/fases/procedimentos, a co-
municacdo entre os candidatos e a utilizacéo de maquinas
calculuéorqs ou similares, livros, anotacoes, réguas de cal-
culo, impressos ou qualquer outro material de consulta, in-
clusive cédigos e(ou) legislacao.

15.22 Sera eliminado do concurso o candidato que,
gurante a realizacéo das provas, for surpreendido portan-
o:

a) aparelhos eletrénicos, tais como wearable tech,
magquinas calculadoras, agendas eletrénicas e(ou) similares,
telefones celulares, smartphones, tablets, ipods®, gravado-
res, pen drive, mp3 player e(ou) similar, relégio de qualquer
espécie, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer ou-
tro componente eletrénico, fones de ouvido e(ou) qualquer
transmissor, gravador e(ou) receptor de dados, imagens, vi-
deos e mensagens eic.;

b) éculos escuros, protetor auricular, ldpis, lapisei-
ra/grafite, marca-texto e(ou) borracha;

¢) quaisquer acessérios de chapelaria, tais como
chapéu, boné, gorro etc.;

d) qualquer recipiente ou embalagem que néo seja
fabricado com material transparente, tais como garrafa de
dgua, suco, refrigerante e embalagem de alimentos (biscoi-
tos, barras de cereais, chocolate, balas etc.);

e) armas brancas, tais como faca, tesoura, punhal,
canivete ou similares.

15.22.1 No ambiente de provas, ou seja, nas de-
pendéncias fisicas em que serdo realizadas as provas, nao
serd permitido o uso pelo candidato de quaisquer objetos
relacionados no subitem 15.22 deste edital, exceto nos casos
em que o candidato tenha a solicitag¢éio de atendimento es-
pecializado deferida no que se refere a utilizacao de quais-
quer dos objetos listados.

15.22.1.1 Durante o periodo de provas, néo sera
permitido ao candidato o uso de quaisquer objetos, exceto
aqueles permitidos no subitem 15.9 deste edital. Também
nao serd permitida a circulacao de candidatos, nas depen-
déncias fisicas do ambiente de provas, durante a realizacéo
destas, utilizando bolsas, mochilas, pochetes, entre outros.

15.22.1.2 Néo sera permitida a entrada de candi-
datos no ambiente de provas portando armas, a excecdo
dos casos previstos na Lei Federal n° 10.826/2003, e suas
alteracées. O candidato amparado pela citada lei devera
solicitar atendimento especializado no ato da solicitacéo de
inscricéio, conforme subitem 6.4.9.9 deste edital.

15.22.2 Sob pena de ser eliminado do concurso, an-
tes de entrar na sala de provas, o candidato deverd guar-
dar, em embalagem porta-objetos fornecida pela equipe de
aplicacéo, obrigatoriamente desligados, telefone celular e
qualquer outro equipamento eletronico relacionado no su-
bitem 15.22 deste edital.
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15.22.2.1 Durante toda a permanéncia do candi-
dato na sala de provas, o seu telefone celular, assim como
qualquer equipamento eletrénico, deve permanecer obri-
gatoriamente desligado e acondicionado na embalagem
porta-objetos lacrada, com todos os aplicativos, funcoes e
sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes. O
candidato serd eliminado do concurso caso o seu telefone
celular ou qualquer equipamento eletrénico entre em fun-
cionamento, mesmo sem a sua interferéncia direta, durante
a realizag@o das provas.

15.22.2.2 A embalagem porta-objetos devidamente
lacrada e identificada pelo candidato deverd ser mantida
embaixo da carteira até o término das suas provas. A em-
balagem porta-objetos somente podera ser deslacrada fora
do ambiente de provas.

15.22.3 O Cebraspe recomenda que o candidato
ndo leve nenhum dos objetos citados no subitem 15.22 des-
te edital no dia de realizac¢éio das provas.

15.22.4 O Cebraspe néo ficara responsdvel pela
guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

15.22.5 O Cebraspe néo se responsabilizara por
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletré-
nicos ocorridos durante a realizacdo das provas nem por
danos a eles causados.

15.23 No dia de realizacéo das provas, o Cebraspe
podera submeter os candidatos ao sistema de deteccéio de
metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a
pratica de fraude e de verificar se o candidato estd portan-
do material néo permitido.

15.24 Serd automaticamente eliminado do concurso
pUblico, em decorréncia da qnulag&o de suas provas, o can-
didato que durante a realizacao das provas:

a) for surpreendido oferecendo ou recebendo auxi-
lio para a execucao das provas;

b) utilizar-se de livros, maquinas de calcular ou
equipamento similar, dicionario, notas ou impressos que
nao forem expressamente permitidos ou que se comunicar
com ovutro candidato;

c) for surpreendido portando aparelhos eletrénicos
ou outros objetos, tais como os listados no subitem 15.22
deste edital;

d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicacéo das provas, com as autori-
dades presentes ou com os demais candidatos;

e) fizer anotacéio de informacgoes relativas das suas
respostas no comprovante de inscricio ou em qualquer ou-
tro meio que néo os permitidos;

f) ndo entregar o material das provas ao término do
tempo destinado para a sua realizagéo;

g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o
acompanhamento de fiscal;

h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando
a folha de respostas ou o documento de texto definitivo;

i) descumprir as instrucoes contidas em editais, no
caderno de provas, na folha de respostas ou no documento
de texto definitivo;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos traba-
lhos, comportando-se indevidamente;

k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou
ilegais para obter a prépria aprovacéo ou a aprovacéo de
terceiros em qualquer etapa do concurso publico;

I) ndo permitir a coleta de sua assinatura;

m) for surpreendido portando caneta fabricada em
material ndo transparente;

n) for surpreendido portando anota¢des em papéis
que néo os permitidos;

o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma
sem o devido deferimento de atendimento especializado,
conforme previsto no subitem 6.4.9.9 deste edital;

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal
ou, sendo submetido, o detector apontar/evidenciar que o
candidato porta objetos metdlicos;

q) deixar de transcrever ou recusar-se a transcrever,
para posterior exame grafolégico, a frase contida no mate-
rial de prova que lhe for entregue;

r) registrar, em local néo apropriado de qualquer
documento avaliativo, qualquer palavra ou marca que o
identifique;
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s) nao permitir a coleta de dado biométrico.

15.24.1 O candidato que for submetido ao detector
de metais e este detectar o uso de objeto metdlico, caso o
objeto néo possa ser vistoriado para que seja descartada a
possibilidade de uso para fins ilicitos, sera eliminado.

15.25 Nos casos de eventual falta de prova/mate-
rial personalizado de aplicacdo de provas, o Cebraspe tem
a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material
substitutivo.

15.26 No dia de realizacéo das provas, néo seréo
fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicacéo
das provas ou pelas autoridades presentes, informacoes re-
ferentes ao contetdo das provas ou aos critérios de avalia-
cdo e de classificacao.

15.27 Se, a qualquer tempo, for constatado, por
meio eletrénico, estatistico, visual, grafolégico ou por inves-
tigacéo policial, que o candidato se utilizou de processo ilici-
to, suas provas serdo anuladas e ele sera automaticamente
eliminado do concurso publico.

15.28 O descumprimento de quaisquer das instru-
¢oes supracitadas constituira tentativa de fraude e implica-
ré a eliminacao do candidato do concurso publico.

15.29 O prazo de validade do concurso esgotar-se-
-& apés dois anos, contados a partir da data de publicacéo
da homologacéo do resultado final, podendo ser prorroga-
do, uma Unica vez, por igual periodo.

15.30 O candidato deverd manter atualizados seus
dados pessoais e seu endereco perante o Cebraspe en-
quanto estiver participando do concurso publico, por meio
de requerimento a ser enviado a Central de Atendimento
ao Candidato do Cebraspe, na forma dos subitens 15.7 ou
15.8 deste edital, conforme o caso, e perante a CMBV, apés
a homologacgéio do resultado final, desde que aprovado. Séo
de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuizos ad-
vindos da néo atualizacgéio de seus dados pessoais e de seu
endereco.

15.31 As despesas relativas a participacéo em todas
as fases do concurso e a apresentacéio para os exames da
avaliacéo biopsicossocial dos candidatos que se declararem
com deficiéncia e para os exames pré-admissionais corre-
réio as expensas do préprio candidato.

15.32 As alteracées de legislacdo com entrada em
vigor até a data de pubﬁicugﬁo deste edital seréio objeto de
avaliacéo, ainda que néo contempladas nos objetos de ava-
liacéio constantes do item 16 deste edital.

15.33 A legislacéio que néo esteja em vigor pode ser
cobrada, desde que devidamente explicitada nos objetos de
avaliacéio.

15.33.1 As jurisprudéncias dos tribunais superiores
poderdo ser consideradas para fins de elaboracéo de ques-
Iéfs desde que publicadas até a data de publicacéo do edi-
tal.

15.34 Quuaisquer alteracées nas regras fixadas nes-
te edital sé poderéio ser feitas por meio de outro edital.

15.35 Os casos omissos seréo resolvidos pelo Ce-
braspe e pela CMBV.

16 DOS OBJETOS DE AVALIACAO (HABILIDADES E
CONHECIMENTOS)

16.1 HABILIDADES

16.1.1 As questoes das provas poderdo avaliar ha-
bilidades que véo além do mero conhecimento memoriza-
do, abrangendo compreenséo, aplicacdo, andlise, sintese e
qvqliug&o, com o intuito de valorizar a capacidade de racio-
cinio.

16.1.2 Cada questéo das provas poderd contemplar
mais de um objeto de avaliacéo.

16.2 CONHECIMENTOS
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16.2.1 Nas provas, seréo avaliados, além de habili-
dades, conhecimentos conforme descritos a seguir.

LINGUA PORTUGUESA: 1 Compreensdo e interpre-
tacéo de textos de géneros variados. 2 Reconhecimento de
tipos e géneros textuais. 3 Dominio da ortografia oficial. 4
Dominio dos mecanismos de coesdo textual. 4.1 Emprego
de elementos de referenciagéio, substitui¢éio e repeticao, de
conectores e de outros elementos de sequenciacéo textual.
4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Dominio da es-
trutura morfossintatica do periodo. 5.1 Emprego das classes
de palavras. 5.2 Relacoes de coordenacdo entre oracées e
entre termos da oracéio. 5.3 Relagées de subordinacao entre
oracoes e entre termos da oracao. 5.4 Emprego dos sinais
de pontuacdo. 5.5 Concordéncia verbal e nominal. 5.6 Re-
géncia verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal indicativo de
crase. 5.8 Colocacdo dos pronomes atonos. 6 Reescrita de
frases e paragrafos do texto. 6.1 Significagéio das palavras.
6.2 Substituicao de palavras ou de trechos de texto. 6.3 Re-
organizacédo da estrutura de oracgoes e de periodos do texto.
6.4 Reescrita de textos de diferentes géneros e niveis de for-
malidade.

LEGISLACAO: 1 Regimento Interno da Camara Mu-
nicipal de Boa Vista/RR. 2 Lei Orgénica do Municipio de Boa
Vista. 3 Lei municipal n°® 1.646/2015 (organizacéo da Pro-
curadoria da Camara Municipal de Boa Vista e regime juri-
dico da carreira de procurador da Camara). 4 Lei municipal
n° 1.677/2016 (dispoe sobre a estrutura organizacional da
C671ara Municipal de Boa). 5 Lei Complementar federal n°
95/1998.

DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituicdo. 1.1 Con-
ceito, objeto, elementos e classificacées. 1.2 Supremacia da
Constituicdo. 1.3 Aplicabilidade das normas constitucionais.
1.4 Interpretacéio das normas constitucionais. 1.5 Mutacéo
constitucional. 2 Poder constituinte. 2.1 Caracteristicas. 2.2
Poder constituinte origindrio. 2.3 Poder constituinte deriva-
do. 3 Principios fundamentais. 4 Direitos e garantias funda-
mentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos. 4.2
Habeas corpus, mandado de seguranca, mandado de injun-
¢ao e habeas data. 4.3 Direitos sociais. 4.4 Direitos politicos.
4.5 Partidos politicos. 4.6 Ente estatal titular de direitos fun-
damentais. 5 Organizacédo do Estado. 5.1 Organizagéo poli-
tico-administrativa. 5.2 Estado federal brasileiro. 5.3 Unido.
5.4 Estados federados. 5.5 Municipios. 5.6 Distrito Federal.
5.7 Territérios. 5.8 Intervencéo federal. 5.9 Intervencéio dos
estados nos municipios. 6 Administracéio publica. 6.1 Dis-
posicdes gerais. 6.2 Servidores pUblicos. 7 Organizacéo dos
poderes no Estado. 7.1 Mecanismos de freios e contrapesos.
7.2 Poder Legislativo. 7.3 Poder Executivo. 7.4 Poder Judici-
ario. 8 Funcoes essenciais a justica. 8.1 Ministério Publico.
8.2 Advocacia publica. 8.3 Defensoria Publica. 9 Controle de
constitucionalidade. 9.1 Sistemas gerais e sistema brasilei-
ro. 9.2 Controle incidental ou concreto. 9.3 Controle abstrato
de constitucionalidade. 9.4 Exame in abstractu da constitu-
cionalidade de proposicoes legislativas. 9.5 Acéo declara-
toria de consiiiucionalicjade. 9.6 Acdo direta de inconstitu-
cionalidade. 9.7 Arguicdo de descumprimento de preceito
fundamental. 9.8 Acao direta de inconstitucionalidade por
omissdo. 9.9 Acdao direta de inconstitucionalidade interven-
tiva. 10 Defesa do Estado e das instituicoes democraticas.
10.1 Estado de defesa e estado de sitio. 10.2 Forcas arma-
das. 10.3 Seguranca publica. 11 Sistema Tributario Nacional.
11.1 Principios gerais. 11.2 Limitacées do poder de tributar.
11.3 Impostos da Uniéo, dos estados e dos municipios. 11.4
Reparticdo das receitas tributarias. 12 Financas publicas.
12.1 Normas gerais. 12.2 Orcamentos. 13 Ordem econémica
e financeira. 13.1 Principios gerais da atividade econémica.
13.2 Politica urbana, agricola e fundidria e reforma agréria.
14 Sistema Financeiro Nacional. 15 Ordem social. 16 Emen-
da Constitucional n° 103/2019 (Reforma da Previdéncia). 17
Direitos e interesses das populacées indigenas. 18 Direitos
das comunidades remanescentes de quilombos.

DIREITO CIVIL: 1 Lei de Introducao as Normas do
Direito Brasileiro. 1.1 Vigéncia, aplicacdo, obrigatoriedade,
interpretacdo e integracao das leis. 1.2 Conflito das leis no
tempo. 1.3 Eficacia das leis no espaco. 2 Pessoas naturais.
2.1 Conceito. 2.2 Existéncia da pessoa natural. 2.3 Persona-
lidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6
Nome civil. 2.7 Estado civil. 2.8 Domicilio. 2.9 Auséncia. 3
Pessoas juridicas. 3.1 Disposicoes gerais. 3.2 Conceito e ele-
mentos caracterizadores. 3.3 Constituicao. 3.4 Extin¢éio. 3.5
Capacidade e direitos da personalidade. 3.6 Sociedades de
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fato. 3.7 Associacoes. 3.8 Sociedades. 3.9 Fundacoes. 3.10
Entes despersonalizados. 3.11 Desconsideracdo da perso-
nalidade juridica. 3.12 Responsabilidade da pessoa juridica
e dos socios. 4 Domicilio. 5 Bens. 5.1 Diferentes classes. 5.2
Bens corpéreos e incorpéreos. 5.3 Bens no comércio e fora
do comércio. 5.4 Bens considerados em si mesmos. 5.5 Bens
reciprocamente considerados. 5.6 Bens publicos. 6 Fato ju-
ridico. 7 Negécio juridico. 7.1 Disposicoes gerais. 7.2 Clas-
sificac@o e interpretacéo. 7.3 Elementos. 7.4 Representacdo.
7.5 Condigéio, termo e encargo. 7.6 Defeitos do negécio ju-
ridico. 7.7 Existéncia, validade, eficdcia. 7.8 Invalidade do
negocio juridico. 7.9 Simulacéo. 8 Atos juridicos licitos e ilici-
tos. 9 Prescricao e decadéncia. 10 Prova do fato juridico. 11
Obrigacées. 11.1 Caracteristicas. 11.2 Elementos 11.3 Prin-
cipios. 11.4 Boa-fé. 11.5 Obrigacéo complexa (a obrigacdo
como um processo). 11.6 Modalidades das obrigacoes. 11.7
Obrigacoes de dar. 11.8 Obrigacoes de fazer e de néo fazer.
11.9 Obrigacoes alternativas e facultativas. 11.10 Obriga-
c¢oes divisiveis e indivisiveis. 11.11 Obrigacoes soliddrias.
11.12 Obrigacoes civis e naturais, de meio, de resultado e
de garantia. 11.13 Obrigacées de execucdo instanténea,
diferida e continuada. 11.14 Obrigacoes puras e simples,
condicionais, a termo e modais. 11.15 Obrigacoes liqui-
das e iliquidas. 11.16 Obrigacées principais e acessoérias.
11.17 Transmissédo das obrigacoes. 11.18 Cessdo de crédito.
11.19 Assuncédo de divida. 11.20 Adimplemento e exting¢ao
das obrigac¢ées. 11.21 Inadimplemento das obrigacées. 12
Contratos. 12.1 Principios. 12.2 Classificacéo. 12.3 Contra-
tos em geral. 12.4 Disposicoes gerais. 12.5 Interpretacéo.
12.6 Extincdo. 13 Atos unilaterais. 13.1 Promessa de recom-
pensa. 13.2 Gestdo de negécios. 13.3 Pagamento indevido.
13.4 Enriquecimento sem causa. 14 Responsabilidade civil.
14.1 Indenizacdo e obrigacdo de indenizar. 15 Posse. 15.1
Posse e sua classificacdo. 15.2 Aquisicéio da posse. 15.3 Efei-
tos da posse. 15.4 Perda da posse. 16 Direitos reais. 16.1
Disposicoes gerais. 16.2 Propriedade. 16.3 Propriedade em
geral. 16.4 Aquisicdo da propriedade imével. 16.5 Aqui-
sicdo da propriedade mével. 16.6 Perda da propriedade.
16.7 Direitos de vizinhanca. 16.8 Propriedade resoluvel. 17
Superficie. 18 Servidées. 18.1 Constitui¢io das servidées.
18.2 Exercicio das servidoes. 19 Usufruto. 19.1 Disposicoes
gerais. 19.2 Direitos do usufrutudrio. 19.3 Deveres do usu-
frutudrio. 19.4 Extincdo do usufruto. 20 Uso. 21 Habitacéao.
22 Direito do promitente comprador. 23 Preferéncias e privi-
légios creditérios. 24 Direitos reais de garantia. 24.1 Carac-
teristicas. 24.2 Principios. 24.3 Penhor, hipoteca e anticrese.
25 Direito de familia. 25.1 Direito pessoal. 25.2 Direito pa-
trimonial. 25.3 Unido estavel. 25.4 Tutela e curatela. 26 Di-
reito das sucessoes. 26.1 Sucessdo em geral. 26.2 Sucessdo
legitima. 26.3 Sucesséo testamentdria. 27 Lei n°® 6.766/1979
e suas alteracoes (parcelamento do solo urbano). 28 Lei n°
6.015/1973 e suas alteracdes (registros publicos). 28.1 Dis-
posicoes gerais, registros, presuncdo de fé publica, priori-
dade, especialidade, legalidade, continuidade, transcricao,
inscricio e averbacdo. 28.2 Procedimento de duvida. 29
Lei n° 10.741/2003 e suas alteracoes (Estatuto da Pessoa
Idosa). 30 Lei n°® 8.069/1990 e suas alteracoes (Estatuto da
Crianca e do Adolescente). 31 Lei n° 13.146/2015 (Estatuto
da Pessoa com Deficiéncia). 32 Lei n°® 12.288/2010 (Estatuto
da Igualdade Racial). 33 Lei n° 8.245/1991 e suas alteragoes
(locacdo de iméveis urbanos). 33.1 Disposicoes gerais, lo-
cacdo em geral, sublocacoes, aluguel, deveres do locador e
do locatdrio, direito de preferéncia, benfeitorias, garantias
locaticias, penalidades civis, nulidades, locagéo residencial,
locacéio para temporada, locacdo néo residencial. 34 Lei n°
9.610/1998 (direitos autorais). 35 Jurisprudéncia dos tribu-
nais superiores.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: 1 Teoria geral do pro-
cesso. 1.1 Processo e constitui¢céio. 1.2 Normas fundamentais
do processo e aplicagéio das normas fundamentais. 1.3 Fon-
tes do direito processual. 1.4 Direito processual intertempo-
ral. 1.5 Sistema de justica multiportas e meios adequados
de solucéio dos conflitos. 1.6 Desjudicializac@o e fazenda pU-
blica. 1.7 Equivalentes jurisdicionais (Lei n® 13.140/2015 e
Lei n° 9.307/1996). 1.8 Arbitragem e fazenda publica. 1.9
Mediacéo e conciliacéio no émbito da administracéio publi-
ca. 2 Jurisdicéio e competéncia. 2.1 Jurisdi¢éio contenciosa e
voluntdria. 2.2 Limites da jurisdi¢@o nacional e cooperacéio
internacional. 2.3 Competéncias previstas na Constituicéio
federal. 2.4 Competéncia internacional. 2.5 Homologacédo
de sentenca estrangeira. 2.6 Carta rogatéria. 2.7 Exequatur.
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2.8 Estrutura judicidria nacional. 2.9 Orgéos da jurisdicao.
2.10 Competéncia: conceito, critérios determinantes, compe-
téncia interna e internacional, origindria e recursal, absolu-
ta e relativa, modificacoes e perpetuacao da jurisdicdo. 2.11
Conexdo e continéncia. 2.12 Conflitos de competéncia e de
atribuicées. 2.13 Declaracéio e reconhecimento de incompe-
téncia. 3 Acéio e processo. 3.1 Acdo: conceito, natureza juri-
dica, classificacées, critérios identificadores, condicées da
acdo, elementos da demanda, cumulacdo e concurso de
acoes, acdéio declaratéria incidental. 3.2 Processo: nogoes
gerais, relacgéo juridica processual e pressupostos processu-
ais. 3.3 Espécies de processo e de procedimento. 3.4 Objeto
do processo, mérito, questdes preliminares e prejudiciais de
mérito. 3.5 Formacgéio, suspensdo e extin¢éio do processo. 3.6
Poderes, deveres, faculdades e 6nus processuais. 4 Sujeitos
do processo. 4.1 Juiz: principios, poderes, deveres, respon-
sabilidade, impedimentos e suspeicoes. 4.2 Auxiliares da
justica. 4.3 Partes e procuradores: deveres, responsabilida-
des, representacéio, substituicéio, sucesséo processual. 4.4
Honordrios advocaticios, despesas e multas. 4.5 Gratuidade
da justica. 4.6 Capacidade processual, capacidade postula-
téoria e legitimacdo. 4.7 Ministério Publico. 4.8 Defensoria
Publica. 4.9 Advocacia privada e publica. 5 Fazenda publica
em juizo. 5.1 Conceito e caracteristicas da fazenda publica.
5.2 Capacidade processual e capacidade postulatéria. 5.3
Prerrogativas processuais. 5.4 Representacao judicial da fa-
zenda publica. 5.5 Regras processuais diferenciadas da fa-
zenda puUblica. 5.6 Lei n°® 8.437/1992. 5.7 Lei n° 9.492/1997.
5.8 Lei n® 9.494/1997. 5.9 Lei n° 14.973/2024. 5.10 Lei n°
10.522/2002. 6 Litisconsércio e intervengéio de terceiros. 6.1
Litisconsércio: classificacéio e regime juridico. 6.2 Interven-
cdio de terceiros. 6.3 Distingoes entre intervencgéio voluntéria,
provocada e legal. 6.4 Assisténcia. 6.5 Denunciagéo da lide.
6.6 Chamamento ao processo. 6.7 Incidente de desconside-
racéio da personalidade juridica. 6.8 Amicus curiae. 6.9 In-
tervencéo anémala das pessoas juridicas de direito pUblico
(Lei n°® 9.469/1996). 7 Atos e fatos juridicos processuais. 7.1
Conceito, espécies, atos do juiz e das partes. 7.2 Forma,
tempo e lugar dos atos processuais. 7.3 Negocios juridicos
processudis e protocolos institucionais. 7.4 Comunicacéo dos
atos processuais. 7.5 Modalidades de citacéio e intimacao.
7.6 Invalidades processuais. 7.7 Distribuicao, registro, autu-
acdo e valor da causa. 8 Tutela proviséria. 8.1 Disposicoes
gerais. 8.2 Classificacées: tutela de urgéncia (cautelar e an-
tecipada) e tutela da evidéncia. 8.3 Tutela proviséria inci-
dental e antecedente. 8.4 Requisitos para concesséio da tu-
tela provisoria. 8.5 Estabilizacdo. 8.6 Tutela proviséria e
fazenda publica. 8.7 Tutela proviséria nos tribunais. 8.8 Ins-
trumentos de impugnacéio e revogacédo da tutela proviséria.
8.9 Suspensdo de seguranca, de liminar e de sentenca con-
trarias ao poder publico. 8.10 Cabimento e restri¢ées a con-
cessdo de tutela proviséria contra a fazenda publica. 9 Pro-
cesso de conhecimento. 9.1 Procedimento comum. 9.2
Disposicoes gerais. 9.3 Peti¢dio inicial. 9.4 Improcedéncia li-
minar do pedido. 9.5 Audiéncia de conciliagéio ou de media-
¢éio. 9.6 Respostas do réu. 9.7 Contestacgéio e reconvencdo.
9.8 Revelia: conceito, efeitos materiais e processuais, e suas
excecoes. 9.9 Revelia e a fazenda publica. 9.10 Providéncias
preliminares e saneamento. 9.11 Julgamento conforme o
estado do processo. 9.12 Julgamento antecipado do mérito.
9.13 Julgamento antecipado parcial do mérito. 9.14 Audién-
cia de instrucdo e julgamento. 9.15 Alegacées finais. 10 Di-
reito probatério. 10.1 Principios, 6nus da prova, poderes
instrutérios do juiz, producéo antecipada da prova, regras
de experiéncia. 10.2 Inverséo do 6nus da prova. 10.3 Meios
de prova. 10.4 Depoimento pessoal, ata notarial, prova do-
cumental, testemunhal, pericial, inspecéo judicial. 10.5 Pro-
va emprestada. 10.6 Valoracéo da prova. 11 Sentenca e coi-
sa julgada. 11.1 Sentenca: conceito, requisitos, capitulos,
efeitos, publicagéio, intimacéio, correcéio e integragdo. 11.2
Liquidacéo de sentenca: conceito, natureza, modalidades e
procedimento. 11.3 Remessa necessdria. 11.4 Julgamento
das acoes relativas das obrigacoes de fazer, de nao fazer e
de entregar coisa. 11.5 Coisa julgada: conceito, coisa julga-
da formal, material, limites objetivos, subjetivos e tempo-
rais. 11.6 Meios de desconstituicdo da coisa julgada e rela-
tivizacéio atipica da coisa julgada. 11.7 Coisa julgada e
relacoes juridicas de trato continuado. 11.8 Coisa julgada e
demais estabilidades processuais. 12 Procedimentos espe-
ciais. 12.1 Ac¢@o monitéria, acéio de consignagéio em paga-
mento, ac¢éio de exigir contas, embargos de terceiro, oposi-
¢do. 12.2 Procedimentos de jurisdicéio voluntaria no CPC:
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disposicoes gerais, alienacao judicial, abertura e cumpri-
mento de testamento, codicilos, heranca jacente, interdicao.
12.3 Inventdrio e partilha: modalidades judicial e extrajudi-
cial. 12.4 Usucapidao extrajudicial. 13 Cumprimento da sen-
tenca. 13.1 Disposicoes gerais. 13.2 Conceito e procedimen-
to. 13.3 Titulos executivos judiciais. 13.4 Cumprimento
definitivo ou provisério. 13.5 Cumprimento de obrigacéo de
pagar quantia certa pela fazenda publica. 13.6 Precatério e
requisicdo de pequeno valor: regime constitucional. 13.7
Cumprimento da sentenca que reconheca a exigibilidade de
obrigacéio de pagar quantia certa, fazer, néo fazer ou en-
tregar coisa. 13.8 Meios de defesa. 13.9 Impugnacéo ao
cumprimento de sentenca. 14 Processo de execucéo. 14.1
Execucdo em geral. 14.2 Titulos executivos extrajudiciais.
14.3 Espécies de execucdio: obrigacao de pagar quantia, de
fazer, nao fazer e entregar coisa. 14.4 Execucdo contra a
fazenda publica. 14.5 Embargos a execucéio e defesa do
executado. 14.6 Suspenséio e extingéio da execucdo. 14.7 Me-
didas executivas atipicas. 14.8 Excec¢éio de pré-executivida-
de. 14.9 Defesa heterotopica e meios de oposicéio & execu-
c¢do. 14.10 Responsabilidade patrimonial e fraudes
patrimoniais. 14.11 Remicdo. 14.12 Execucdo fiscal. 14.13
Defesa na execugéio fiscal. 14.14 Medida cautelar fiscal.
14.15 Execucdo de decisées dos tribunais de contas. 15 Or-
dem dos processos e dos processos de competéncia origina-
ria dos tribunais. 15.1 Deliberacéo colegiada nos tribunais.
15.2 Incidente de arguicdo de inconstitucionalidade. 15.3
Conflito de competéncia. 15.4 Acéao resciséria. 15.5 Recla-
macdo. 15.6 Julgamento ampliado no colegiado. 16 Recur-
sos e outros meios de impugnacéio de decisoes judiciais.
16.1 Espécies recursais no CPC. 16.2 Agravo interno, agravo
de instrumento, apelacéo, embargos de declaracéo, recurso
ordindrio, embargos de divergéncia, recurso especial, re-
curso extraordindrio e agravo em recurso especial ou extra-
ordindrio. 16.3 Juizo de admissibilidade e juizo de mérito.
16.4 Efeitos dos recursos. 16.5 Fungibilidade. 16.6 Preclu-
s@o. 16.7 Repercussdao geral no recurso extraordindrio. 16.8
Relevéncia da questdo federal no recurso especial. 17 Siste-
ma de precedentes. 17.1 Microssistema de demandas repe-
titivas. 17.2 Incidente de resoluciio de demandas repetiti-
vas. 17.3 Suspensdo nacional do incidente de resolucdo de
demandas repetitivas. 17.4 Recurso especial repetitivo e
recurso extraordindrio repetitivo. 17.5 Incidente de assun-
¢éo de competéncia. 17.6 Precedentes em controle concen-
trado de constitucionalidade. 17.7 SOmula vinculante. 17.8
Superacao (overruling), distincao (distinguishing), reescrita
(overriding), sinalizacéo (signaling) e demais técnicas. 17.9
Ratio decidendi e obter dictum. 17.10 Modulacéo de efeitos.
17.11 Sobrestamento e suspensdo de processos. 17.12 Coisa
julgada e precedente. 18 Processo coletivo. 18.1 Conceito e
principios. 18.2 Microssistema processual coletivo. 18.3
Acoes coletivas: acédo civil publica, mandado de seguranca
coletivo, habeas data coletivo, mandado de injuncéo coleti-
vo, acdio popular, acdo de improbidade administrativa. 18.4
Acéo coletiva de rito comum: procedimentos; objeto e classi-
ficacoes. 18.5 Tutelas provisérias no processo coletivo. 18.6
Autocomposicéao coletiva e compromisso de ajustamento de
conduta. 18.7 Competéncia. 18.8 Legitimacéao ordindria, ex-
traordindria e auténoma. 18.9 Pertinéncia temdatica. 18.10
Legitimidade passiva. 18.11 Acdo coletiva passiva. 18.12
Representacdo e substituicdo processual. 18.13 Causa de
pedir e pedido nas acgoes coletivas. 18.14 Sentenca genéri-
ca. 18.15 Liquidacéio e execugdo, coletiva e individual. 18.16
Coisa julgada. 18.17 Litispendéncia, conexéo e continéncia.
18.18 Intervencéo de terceiros. 19 Processo estrutural. 19.1
Conceito, caracteristicas, fundamentos teéricos e finalida-
des. 19.2 Judicializagéio de politicas publicas. 19.3 Distin¢éo
entre processo estrutural e tutela coletiva tradicional. 19.4
Fases do processo estrutural: diagnéstico, deliberacéo, im-
plementacéo e monitoramento. 19.5 Atuacéo colaborativa e
didlogo institucional. 19.6 Decisées progressivas, modula-
cao de efeitos e flexibilizacdo procedimental. 20 Sistemas
dos juizados especiais: Lei dos Juizados Especiais Civeis e
Criminais (Lei n°® 9.099/1995); Lei dos Juizados Especiais Fe-
derais (Lei n°® 10.259/2001); e Lei dos Juizados Especiais da
Fazenda Publica (Lei n°® 12.153/2009). 21 Ac¢bées constitucio-
nais. 21.1 Mandado de seguranca coletivo e individual (Lei
n° 12.016/2009). 21.2 Habeas data coletivo e individual (Lei
n°® 9.507/1997). 21.3 Mandado de injuncéo coletivo e indivi-
dual (Lei n° 13.300/2016). 21.4 Acoes de controle concentra-
do de constitucionalidade: acéo direta de inconstitucionali-
dade, acdo declaratéria de constitucionalidade e acdo
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direta de inconstitucionalidade por omisséo (Lei n°
9.868/1999); arguicdo de descumprimento de preceito fun-
damental (Lei n° 9.882/1999). 21.5 Objeto, legitimidade,
procedimento e efeitos das decisées nas acoes de controle
concentrado. 21.6 Acéo civil origindria nos tribunais: hipé-
teses constitucionais e competéncia. 22 Processo tecnolégico
e virtualizacéio da justica. 22.1 Pratica eletrénica dos atos
processudis. 22.2 Lei n® 11.419/2006. 22.3 Julgamentos vir-
tuais. 22.4 Uso da inteligéncia artificial pelo Poder Judicia-
rio. 22.5 Transmiss@o ao vivo dos julgamentos pela TV ou
internet. 22.6 Impacto das novas tecnologias no acesso a
justica.

DIREITO TRIBUTARIO: 1 Sistema Tributério Nacional:
principios gerais; limitacoes do poder de tributar. 2 Direito
tributdario: conceito e principios. 3 Tributos: conceito e es-
pécies; impostos; taxas; contribuicéio de melhoria; imunida-
des; impostos da Uniéo; impostos dos estados e do Distrito
Federal; impostos dos municipios. 4 Reparticéio das receitas
tributdrias. 5 Cédigo Tributario Nacional. 5.1 Competéncia
tributdria e suas limitacées. 5.2 Normas gerais de direito
tributdario. 5.3 Norma tributdria: espécies; vigéncia e apli-
cacgdo; interpretacéio e integracdo; natureza. 6 Obrigacéo
tributdaria: conceito; espécies; fato gerador (hipétese de inci-
déncia); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade
tributdaria; domicilio tributario. 7 Responsabilidade tributa-
ria. 7.1 Responsabilidade dos sucessores. 7.2 Solidariedade
e sucesséo. 7.3 Responsabilidade pessoal e de terceiros. 7.4
Responsabilidade por infracdées. 7.5 Responsabilidade su-
pletiva. 8 Crédito tributdrio: conceito; natureza; lancamento
e suas modalidades; revisdo, suspenséo, extin¢io e exclu-
s@o; prescricéio e decadéncia; repeticdo do indébito. 9 Ga-
rantias e privilégios do crédito tributdario. 10 Administracao
tributdria; fiscalizagao; sigilo fiscal; divida ativa; certidoes
negativas. 11 Lei Complementar n°® 118/2005.

DIREITO ADMINISTRATIVO: 1 Estado, governo e ad-
ministracdo publica: conceitos. 2 Direito administrativo. 2.1
Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1
Conceito, requisitos, atributos, classificacéio e espécies. 3.2
Extin¢éio do ato administrativo. 3.2.1 Cassacao, anulagéo,
revogacdo e convalidacéo. 3.3 Decadéncia administrativa. 4
Agentes publicos. 4.1 Conceito. 4.2 Espécies. 4.3 Cargo, em-
prego e funcéo puUblica. 4.3.1 Provimento. 4.3.2 Vacéncia.
4.3.3 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.4 Remu-
neracéo. 4.5 Direitos e deveres. 4.6 Responsabilidades. 4.7
Processo administrativo disciplinar. 4.8 Disposi¢oes constitu-
cionais aplicaveis. 5 Poderes da administracéo publica. 5.1
Hierdrquico, disciplinar, regulamentar e de policia. 5.2 Uso
e abuso de poder. 6 Regime juridico-administrativo. 6.1 Con-
ceito. 6.2 Principios expressos e implicitos da administracéo
pUblica. 7 Responsabilidade civil do Estado. 7.1 Evolucéo
histérica. 7.2 Responsabilidade por ato comissivo do Estado.
7.3 Responsabilidade por omissdo do Estado. 7.4 Requisi-
tos para a demonstracéio da responsabilidade do Estado.
7.5 Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade
do Estado. 7.6 Reparacdao do dano. 7.7 Direito de regres-
so. 8 Servicos publicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos consti-
tutivos. 8.3 Formas de prestacéio e meios de execucéo. 8.4
Delegacéo. 8.4.1 Concesséio, permissdo e autorizacgéo. 8.5
Classificacdo. 8.6 Principios. 9 Organizag¢éo administrativa.
9.1 Autarquias, fundagoes, empresas publicas e sociedades
de economia mista. 9.2 Entidades paraestatais e terceiro se-
tor. 9.2.1 Servicos sociais auténomos, entidades de apoio,
organizacoes sociais, organizacoes da sociedade civil de in-
teresse publico. 10 Controle da administracéo publica. 10.1
Controle exercido pela administracéio publica. 10.2 Controle
judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Lei n° 8.429/1992 e
suas alteracoes (improbidade administrativa). 11 Licitacoes
e contratos administrativos. 11.1 Lei n° 14.133/2021.

DIREITO FINANCEIRO: 1 Direito financeiro. 1.1 Con-
ceito e objeto. 1.2 Direito financeiro na Constituicéo Federal
de 1988. 1.2.1 Normas gerais e orcamento. 2 Orcamento
publico. 2.1 Conceito, espécies e natureza juridica. 2.2 Prin-
cipios orcamentdrios. 2.3 Leis orcamentdrias. 2.3.1 Espécies
e tramitacao legislativa. 2.4 Lei n° 4.320/1964 e suas alte-
racées. 2.5 Fiscalizacdo financeira e orcamentdria. 3 Des-
pesa publica. 3.1 Conceito e classificacdo de despesa publi-
ca. 3.2 Disciplina constitucional dos precatérios. 4 Receita
puUblica. 4.1 Conceito, ingresso e receitas. 4.2 Classificacao
das receitas publicas. 5 Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei
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Complementar n° 101/2000). 5.1 Planejamento. 5.2 Trans-
feréncias voluntdrias. 5.3 Destinacdéo de recursos publicos
para o setor privado. 5.4 Divida e endividamento. 5.5 Ges-
téo patrimonial. 5.6 Transparéncia, controle e fiscalizacéo.
5.7 Disposicées preliminares, finais e transitérias. 6 Crédito
pUblico. 6.1 Conceito e classificacao de crédito publico. 6.2
Natureza juridica. 6.3 Controle, fiscalizagéio e prestagéio de
contas. 7 Divida publica. 7.1 Divida ativa de natureza tribu-
taria e néo tributéaria.

DIREITO AMBIENTAL: 1 Direito ambiental constitu-
cional. 1.1 Meio ambiente como direito fundamental. 1.2
Principios estruturantes do estado de direito ambiental. 1.3
Competéncias ambientais legislativa e material. 1.4 Deve-
res ambientais. 1.5 Instrumentos jurisdicionais. 1.5.1 Acdo
civil publica, acéo penal pUblica, mandado de seguranca
individual e coletivo, acdo popular, mandado de injuncéao
ambiental. 1.6 Fun¢éo ambiental publica e privada. 1.7
Funcéo social da propriedade. 1.8 Art. 225 da Constituicéio
Federal de 1988. 2 Meio ambiente e seus aspectos. 2.1 Meio
ambiente natural, artificial, cultural e do trabalho. 2.2 Re-
cursos naturais e meio ambiente como bens ambientais. 2.3
Biodiversidade e desenvolvimento sustentavel. 2.4 Direitos
culturais. 3 Principios de direito ambiental. 3.1 Prevencdo,
precaucdo, poluidor-pagador e usudrio-pagador, coopera-
¢ao, informacéao, participacdo, equidade intergeracional.
3.2 Principios da tutela do patriménio cultural. 3.2.1 Coo-
peracdo, solidariedade, participacgéo e informacéo, preser-
vacao do sitio e protecdo do entorno, uso compativel com a
natureza do bem, pré-monumento, valorizacdo sustentavel.
4 Politica Nacional de Meio Ambiente. 4.1 Objetivos. 4.2 Ins-
trumentos de protecéio (técnicos e econémicos). 4.3 SISNA-
MA: estrutura e funcionamento. 4.4 Lei n°® 6.938/1981 e suas
alteracées. 4.5 Decreto n° 99.274/1990 e suas alteracées.
4.6 Resolucéio do CONAMA n° 1/1986 e suas alteragoes (re-
latério de impacto ambiental — EIA-RIMA). 4.7 Resolucéio do
CONAMA n° 237/1997 (licenciamento ambiental). 5 Recur-
sos hidricos. 5.1 Lei n°® 9.433/1997 e suas alteracdes (Politica
Nacional de Recursos Hidricos). 5.2 Resolucdo do CNRH n°
16/2001 e suas alteragées. 5.3 Sistema Nacional de Geren-
ciamento de Recursos Hidricos (SINGREH). 6 Recursos flo-
restais. 6.1 Lei n°® 12.651/2012 e suas alteracdes. 6.2 Lei n°
11.284/2006 (gestéo de florestas publicas). 6.2.1 Gestéo e
concessdo florestais. 7 Espacos territoriais especialmente
protegidos. 7.1 Areas de preservacdo permanente e reserva
legal. 7.2 Lei n°® 9.985/2000 e suas alteracées (SNUC). 7.2.1
Tipos de unidades, objetivos e categorias. 8 Politica urbana.
8.1 Diretrizes, instrumentos e competéncia. 8.2 Artigos 182
e 183 da Constituicéio Federal. 8.3 Lei n°® 10.257/2001 e suas
alteracoées. 9 Responsabilidades. 9.1 Efeito, impacto e dano
ambiental. 9.2 Poluigéio. 9.3 Responsabilidade administra-
tiva, civil e penal. 9.4 Tutela processual. 9.4.1 STF, STJ e tri-
bunais de justica estaduais. 9.5 Crimes ambientais: espécies
e sangoes pendis previstas. 9.6 Lei n® 9.605/1998 e suas al-
teracoes. 9.7 Decreto n° 6.514/2008 e suas alteracdes. 9.8
Lei complementar n° 140/2011. 9.9 Lei n° 12.305/2010. 10
Resolucdo do CONAMA n° 378/2006 e suas alteracées (em-
preendimentos potencialmente causadores de impacto am-
biental nacional ou regional). 11 Lei n°® 12.305/2010 e suas
alteracoes (Politica Nacional de Residuos Sélidos). 12 Lei n°
11.445/2007 e suas alteracoes (diretrizes nacionais para o
saneamento bdsico). 13 Sustentabilidade.

DIREITO URBANISTICO: 1 Constituicdio Federal. 1.1
Ordenamento territorial. 1.2 Competéncias urbanisticas. 1.3
Normas gerais. 1.4 Municipio. 1.5 Politica urbana; plano
diretor; funcao social da propriedade urbana. 1.6 Regides
metropolitanas e aglomerados urbanos. 2 Direito urbanisti-
co. 2.1 Direito a cidade. 2.2 Conceito e principios. 2.3 Orde-
nagdo. 2.4 Uso e ocupacdo solo urbano. 2.5 Licencas urba-
nisticas. 2.6 Responsabilidade administrativa. 2.7 Infracées
e san¢oes administrativas. 2.8 Responsabilidade civil e pe-
nal. 3 Parcelamento do solo urbano. 3.1 Lei n° 6.766/1979
e suas alteracoes. 3.2 Regularizacéo fundidria urbanistica.
3.3 Area de preservacao permanente (APP) urbana. 4 Es-
tatuto da Cidade (Lei federal n° 10.257/2001). 4.1 Norma
geral. 4.2 Objetivos. 4.3 Diretrizes. 4.4 Instrumentos. 4.5
Gestéo democratica das cidades. 4.6 Normas gerais para a
elaboracéio do plano diretor. 4.7 Disposicoes gerais. 5 Con-
cessé@o urbanistica. 5.1 Conceito. 5.2 Natureza juridica. 5.3
Disciplina. 6 Desapropriacdo. 6.1 Conceito. 6.2 Aplicacoes.
6.3 Justa indenizacgao. 6.4 Recuperacéio das mais[Jvalias ur-
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banisticas. 6.5 Processo. 6.5.1 Procedimento judicial. 6.5.2
Procedimento administrativo. 7 Protecdo do patriménio cul-
tural. 7.1 Instrumentos de tutela de bens culturais materiais
e imateriais. 7.2 Competéncias. 7.3 Tombamento. 7.4 Regis-
tro. 7.5 Desenvolvimento urbano e protecéo do patriménio
cultural.

DIREITO ELEITORAL: 1 Propaganda eleitoral (confor-
me o Cédigo Eleitoral e a Lei n°® 9.504/1997 e suas altera-
¢oes). 2 Propaganda na imprensa escrita, no radio, na tele-
visé@o, na Internet e por outros meios. 3 Condutas vedadas
aos agentes puUblicos federais em elei¢des. 4 Propaganda
eleitoral extemporénea e propaganda irregular. 5 Abuso de
poder e corrupg¢éio no processo eleitoral. 6 Jurisprudéncia
aplicada dos tribunais superiores.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Cadmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
ANEXO 1
CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade

Datas previstas
29/12/2025 a 19/1/2026

Periodo de solicitagdo de inscrigdes e de solicitagdo
de inscrigdo com isengdo de taxa de inscrigdo Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo
dia (horario oficial de Brasilia/DF)

20 e 21/1/2026

Disponibilizagdo do link para verificagdo do
deferimento da foto encaminhada na inscrigdo
e prazo para novo envio de foto que atenda as
determinagdes do sistema

Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo
dia (horario oficial de Brasilia/DF)
26 a28/1/2026

Consulta a situagdo proviséria da solicitagdo de
isengdo de taxa de inscri¢do Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo
dia (horario oficial de Brasilia/DF)

27 e 28/1/2026

Prazo para a interposi¢do de recursos contra o
indeferimento da solicitagdo de isencdo de taxa de L s -
inscricio Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo

< dia (horario oficial de Brasilia/DF)

Consulta a situagdo final da solicitagdo de isengdo de

taxa de inscri¢do 3/2/2026
Data final para o 1to da taxa de inscrigdo 5/2/2026
Relagdo proviséria dos candidatos com a inscrigdo

deferida para concorrer as vagas reservadas as 13/2/2026

pessoas com deficiéncia

13 a20/2/2026
Consulta a situagdo proviséria da solicitagdo de
atendimento especializado Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do Ultimo

dia (horario oficial de Brasilia/DF)

Prazo para a interposi¢do de recursos contra o
indeferimento da inscrigdo para concorrer as vagas
reservadas as pessoas com deficiéncia e contra
o indeferimento da solicitagdo de atendimento
especializado

19 e 20/2/2026

Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo
dia (horario oficial de Brasilia/DF)

Relagdo final dos candidatos com inscrigdo deferida

para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 2/3/2026
deficiéncia

Const{lta a 5|tua.<;a.o final da solicitagdo de 2/3/2026
atendimento especializado

Divulgagdo do edltal.que informara a disponibilizagdo 9/3/2026
da consulta aos locais de provas

Aplicagdo das provas objetiva e discursiva 22/3/2026

24 a26/3/2026
Consulta individual aos gabaritos oficiais preliminares
da prova objetiva Das 19 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo

dia (horario oficial de Brasilia/DF)

Divulgagdo do padrdo preliminar de respostas da

prova discursiva 24/3/2026

Prazo para a interposicdo de recursos quanto 25 e 26/3/2026
as questdes formuladas, aos gabaritos oficiais
preliminares divulgados e(ou) ao padrdo de
respostas da prova discursiva

Divulgacdo dos gabaritos oficiais preliminares da
prova objetiva

Das 10 horas do primeiro dia as 18 horas do ultimo
dia (horario oficial de Brasilia/DF)

27/3/2026

Divulgagdo do edital de resultado final na prova
objetiva e de resultado provisério na prova discursiva

27/4/2026

* As datas e os periodos estabelecidos no crono-
grama séo passiveis de alteracdo, conforme necessidade e
conveniéncia da CMBV e do Cebraspe. Caso haja alteracéo,
esta serd previamente comunicada por meio de edital.

** As demais datas serédo informadas por meio dos
editais subsequentes a serem publicados no Diario Oficial
do Municipio de Boa Vista e(ou) divulgados na internet, no
endereco eletrénico http://www.cebraspe.org.br/concursos/
camara_municipal_boavista_25.



